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Bem vindo à Seguros Unimed 
 

É com muita satisfação que disponibilizamos a você as Condições Gerais, Condições Especiais 
e Particulares do Seguro Unimed Empresarial Responsabilidade Civil Geral, que contempla as 
coberturas para a proteção necessária à sua empresa. 

Mas o que é essa tal de Condições Gerais e Especiais? Calma! Nós te explicamos tudo 
direitinho. 

Ela traz todos os detalhes do seguro, é um documento formal, com todos os direitos, deveres, 
prazos, documentos, detalhes sobre coberturas etc, etc, etc. 

É muito importante reservar um tempo para leitura e compreensão das cláusulas que regem 
o contrato, conhecer os seus direitos, obrigações e todas as vantagens que este seguro 
oferece. 

Sempre estamos à disposição para atendê-lo caso tenha qualquer dúvida em relação ao 
seguro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

Para mais esclarecimentos, nos contate pelos canais:  
 
Central de Relacionamento: 0800 016 6633 das 8h às 20h em dias úteis 
Atendimento ao Deficiente Auditivo: 0800 770 3611 das 8h às 20h em dias úteis 
SAC: 0800 016 66 33 – Opção 6 
 
Acessibilidade e mais informações: www.segurosunimed.com.br 
 
Mas se ainda teve algo não atendido ou respostas insatisfatórias, acione a Ouvidoria, acesse 
www.segurosunimed.com.br/ouvidoria ou ligue 0800 001 2565 das 9h às 18h em dias úteis 

http://www.segurosunimed/
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CONDIÇÕES GERAIS SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL GERAL 

 
1. OBJETIVO DO SEGURO 

1.1. O presente seguro tem por objetivo garantir até o Limite Máximo de Indenização (LMI) e / ou Limite 
Agregado (LA) da Cobertura Contratada e / ou Limite Máximo de Garantia da Apólice (LMG), conforme 
definido na especificação da Apólice, o pagamento de indenizações das quantias pelas quais o Segurado 
vier a ser responsável civilmente por sentença judicial transitada em julgado ou em acordo autorizado, 
de modo expresso pela Seguradora decorrente de risco coberto por estas Condições Contratuais ou 
acordo com os terceiros prejudicados, autorizado de modo expresso pela Seguradora; 

1.2. Em caso de risco coberto, ao invés de reembolsar o Segurado, a Seguradora poderá oferecer a 
possibilidade de pagamento direto ao terceiro prejudicado. 

1.3. Em ambas as hipóteses desde que as quantias sejam relativas a reparações por danos involuntários, 
corporais e/ou danos materiais causados a terceiros, ocorridos durante a vigência deste seguro e que 
decorram de riscos por ele cobertos. 

1.4. Caso o dano à terceiro tiver por fato gerador um evento contínuo, repetido ou ininterrupto, não 
sendo possível determinar o dia em que este ocorreu, fica estipulado entre as partes que: 

1.4.1. O dano corporal será considerado como ocorrido no dia em que, pela primeira vez, o 
reclamante tiver consultado médico especializado a respeito deste dano, e, for neste ato constatado; 

1.4.2. O dano material será considerado como ocorrido no dia em que a sua existência ficou evidente 
para o reclamante, ainda que sua causa não fosse conhecida nesta ocasião. 

1.5. Todos os sinistros decorrentes de um mesmo Fato Gerador, cuja responsabilidade seja atribuída ao 
Segurado, nos termos deste seguro, serão considerados como um único sinistro, qualquer que seja o 
número de reclamantes. Para todos os efeitos, a “data de ocorrência do evento danoso” será a data em 
que o primeiro destes incidentes ocorreu. 

1.6. Respeitadas às condições especificadas no Item 1.4. acima, as apólices emitidas após a data de 
ocorrência do evento danoso não poderão ser utilizadas para cobrir quaisquer incidentes e reclamações 
ou ações judiciais deste decorrente. 

1.7. As reclamações relativas a um mesmo Fato Gerador não implicarão, em hipótese alguma, em 
aumento do Limite Máximo de Indenização (LMI) ou Limite Agregado (LA) da Cobertura Contratada e / 
ou do Limite Máximo de Garantia (LMG) da apólice. 

2. COBERTURAS DO SEGURO 

2.1. Para cada cobertura contratada, a Seguradora garante pagar as quantias devidas e/ou reembolsar 
as despendidas, pelo Segurado, na reparação de danos materiais e/ou corporais causados a terceiros, 
e/ou nas ações emergenciais empreendidas para tentar evitá-los e/ou minorá-los, respeitados o Limite 
Máximo de Indenização (LMI) ou Limite Agregado (LA) da Cobertura Contratada e/ou o Limite Máximo de 
Garantia (LMG) da Apólice. 

2.2. É obrigatória a contratação de pelo menos uma Cobertura Básica, podendo ser contratadas várias 
Coberturas Básicas simultaneamente. 
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2.3. Este seguro somente poderá ser contratado por Pessoas Jurídicas. 

2.4. O presente Seguro abrangerá também, respeitados o Limite Máximo de Indenização (LMI) e/ou 
Limite Agregado (LA) da Cobertura Contratada e/ou o Limite Máximo de Garantia (LMG) estipulado nas 
cláusulas destas condições contratuais: 

2.4.1.Custos de Defesa do Segurado: 

a. Os custos com a defesa do Segurado incluem custas judiciais, honorários advocatícios e perícias 
técnicas. Também, estão abrangidas as despesas com o juízo arbitral e com a defesa do Segurado 
na esfera administrativa. 

b. Todas as despesas decorrentes, exclusivamente, da investigação, liquidação, defesa ou apelação 
contra qualquer reclamação não incluirão os custos administrativos, inclusive Salários, incorridos 
pelo próprio Segurado. 

c.  Somente os custos e as despesas com a defesa do Segurado que tiverem sido previamente 
autorizados por escrito pela Seguradora serão indenizáveis nos termos da apólice. 

d.  A Seguradora poderá, mas não estará obrigada por este contrato de seguro, responder pelas 
despesas com a defesa do Segurado na esfera criminal, sempre que a ação estiver relacionada a um 
Risco Coberto por esta mesma Apólice. 

2.4.2.Despesas Emergenciais: 

a. Correrão obrigatoriamente por conta desta Seguradora, até o Limite Máximo de Indenização por 
Cobertura indicado na Especificação da Apólice e sempre respeitado o Limite Máximo de Garantia 
da Apólice e Limite Agregado durante e/ou após a ocorrência de sinistros, garantidas por este 
Contrato de Seguro, as Despesas Emergenciais realizadas pelo Segurado ao empreender ações 
também emergenciais para tentar evitar (despesas de contenção de sinistro) e/ou minorar 
(despesas de salvamento) os danos causados a terceiros, desde que tenham sido comprovadas, ou, 
na ausência de comprovantes, confirmadas por vistoria e/ou perícia técnica efetuada pela 
Seguradora; 

b. Nos termos da legislação civil vigente, o Segurado se obriga a avisar imediatamente a Seguradora, 
ao constatar qualquer Sinistro, ou ao receber uma ordem de autoridade competente que possa 
gerar as despesas previstas no subitem 2.4.2.a. Além disso, o Segurado se obriga a executar tudo o 
que for exigido, limitando as despesas objeto desta cobertura ao que seja necessário e 
objetivamente adequado, para evitar a ocorrência de um Sinistro coberto por este Contrato de 
Seguro ou para reduzir seus efeitos, bem como para proteger os Salvados. 

c. As despesas de contenção de sinistro e despesas de salvamento não incluem, em nenhuma 
hipótese,  as  despesas  realizadas  pelo  segurado  com  medidas  excessivas, inadequadas, 
inoportunas, desproporcionais ou injustificadas, e o pagamento de despesas não decorrentes 
diretamente dos riscos cobertos por esta apólice de seguro. 

d. O segurado suportará sozinho as despesas efetuadas para a contenção e/ou salvamento de 
sinistros relativos a riscos não cobertos pela presente apólice. Se, em um mesmo sinistro, houver 
despesas decorrentes de riscos cobertos e de riscos não cobertos, a seguradora indenizará apenas 
as despesas relativas aos riscos cobertos. 

e. As despesas de salvamento ou contenção de sinistro relativas a danos ambientais são 
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expressamente excluídas do presente seguro, sendo os riscos de responsabilização civil do 
segurado vinculados a danos ambientais enquadrados em outro ramo de seguro, denominado 
seguro de responsabilidade civil de riscos ambientais, totalmente diverso do presente seguro. 

2.4.3.Perdas Finaceiras e/ou Prejuizos: 

Lucros Cessantes diretamente decorrentes de danos Físicos a Pessoa e/ou de Danos Materiais 
causados a terceiros, cobertos pela presente apólice. 

2.4.4. Atendidas as disposições deste seguro, o Segurado terá direito à garantia nos casos em que os 
danos corporais e / ou materiais causados a Terceiros decorram de: 

a. Atos ilícitos, culposos ou dolosos, praticados por empregados do Segurado, ou, ainda, por pessoas 
a eles assemelhadas; 

b. Atos ilícitos culposos, praticados pelo Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um 
ou de outro, se o Segurado for pessoa física, exceto no caso de culpa grave equiparável a atos ilícitos 
dolosos; 

c.  Atos ilícitos culposos, praticados pelos sócios controladores, dirigentes, administradores, 
beneficiários e respectivos representantes, se o Segurado for pessoa jurídica, exceto no caso de 
culpa grave equiparável a atos ilícitos dolosos. 

3. RISCOS EXCLUÍDOS 

Não estão garantidas por este seguro as quantias devidas e/ou as despendidas, pelo segurado, para 
reparar, evitar e/ou minorar danos, de qualquer espécie, decorrentes de: 

3.1. Pedidos de reembolso de honorários profissionais, já pagos pelo segurado, sem autorização 
previa da seguradora, mesmo quando decorrentes de risco coberto por esta apólice; 

3.2. Responsabilidades assumidas pelo segurado por contratos, convenções, promessas, 
compromissos e garantias, escritas ou não ou por qualquer outro tipo de acordo que não sejam 
decorrentes de obrigações civis legais; 

3.3. Danos consequentes de inadimplemento de obrigações por força exclusiva de contratos de 
qualquer natureza e/ou convenções bem como falência, insolvência do segurado ou de qualquer 
empresa, entidade ou organização, que direta ou indiretamente, esteja ligada ou não ao mesmo, quer 
por contrato, convenção, ou por qualquer outro tipo de acordo; 

3.4. Atos ilícitos dolosos ou por culpa equiparável ao dolo praticados pelo segurado. Se o segurado for 
pessoa jurídica, esta exclusão se aplica aos sócios controladores da empresa segurada, seus dirigentes 
e administradores legais, beneficiários e respectivos representantes legais do segurado; 

3.5. Da quebra de sigilo profissional; 

3.6. Condenações judiciais aplicadas ao segurado, de caráter punitivo ou exemplar, pelos danos 
causados a terceiros, bem como multas e/ou penalidades de qualquer natureza; 

3.7. De danos de qualquer espécie causados ao segurado, seus ascendentes, descendentes e cônjuge, 
bem como a quaisquer parentes que com ele residam ou que dele dependam economicamente. No caso 
de segurado pessoa jurídica, esta exclusão abrange os danos causados ao segurado, aos sócios 
controladores da empresa segurada, seus dirigentes, administradores, beneficiários e respectivos 
representantes; 
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3.8. De ações e/ou omissões praticados, durante o exercício de suas funções, por diretores, 
administradores, conselheiros e/ou representantes legais do segurado pessoa jurídica; 

3.9. Qualquer reclamação quando, entre o segurado e o terceiro reclamante, existir participação 
acionária ou por cota, até a qualidade de pessoa física que, isoladamente ou em conjunto, exerçam ou 
tenham possibilidade de exercer controle comum da empresa segurada e da empresa reclamante; 

3.10. Da prestação de serviços sem a devida autorização ou licença emitida por autoridades e / ou 
órgãos competentes; 

3.11. De danos relacionados à prestação de serviços profissionais a terceiros, sendo serviços 
profissionais aqueles prestados por pessoas físicas com conhecimento ou treinamento técnico 
especializado, habilitadas por órgãos competentes de âmbito nacional, geralmente denominados 
"profissionais liberais", como, por exemplo, advogados, arquitetos, auditores, contadores, corretores 
de seguros, dentistas, diretores e administradores de empresas, enfermeiros, engenheiros, 
farmacêuticos, fisioterapeutas, médicos, notários e profissionais de cartórios, veterinários e outros 
profissionais com características similares; 

3.12. Da responsabilidade civil resultante de teste, modificação, aquisição, preparação, processamento, 
produção, manipulação, distribuição, armazenagem, aplicação ou qualquer outro uso de substância de 
qualquer tipo, parcial ou totalmente originada do corpo humano (inclusive, sem limitação, tecidos, 
células, órgãos, transplantes, sangue, excreção e secreção de urina) e de qualquer produto derivado ou 
biossintético oriundo de tal substância; 

3.13. Do uso de materiais, métodos de trabalho e / ou técnicas experimentais ainda não aprovados 
pelos órgãos competentes; governamentais ou não; 

3.14. Nanotecnologia; 

3.15. Radiações ionizantes ou quaisquer outras emanações havidas na produção, transporte, utilização 
ou neutralização de materiais físseis e seus resíduos, e quaisquer fatos geradores decorrentes de 
energia nuclear, com fins pacíficos oubélicos e também qualquer perda, destruição, dano ou 
responsabilidade legal direta ou indiretamente causados por resultantes de, ou para os quais tenha 
contribuído material de armas nucleares. Fica, porém, entendido e acordado que esta exclusão não se 
aplicará quando os danos decorrerem do uso exclusivamente terapêutico da energia nuclear, no 
estabelecimento do segurado, desde que devidamente habilitado pelos orgões reguladores e sob sua 
supervisão direta; 

3.16. Qualquer tipo de reclamação apresentada contra o segurado por seus empregados, prepostos, 
terceirizados, cooperados, atendentes e/ou estagiários, quando ao seu serviço, incluindo, mas não 
limitado a reclamações de cunho trabalhista e previdenciária. 

3.17. De assédio ou violência sexual e / ou moral; 

3.18. Ficam igualmente excluídas as reclamações decorrentes de abuso físicos e / ou sexuais, bem como 
qualquer tipo de discriminação, como racial, de gênero, religiosa, de origem étnica, sexual, por 
diversidade funcional entre outras; 

3.19. Reclamações de terceiros por alegados atos de calúnia, injúria e / ou difamação. 

3.20. De danos estéticos de qualquer natureza; 

3.21. Danos morais coletivos; 
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3.22. Perdas financeiras, inclusive lucros cessantes e danos emergenciais, não decorrentes de dano 
corporal e/ou material sofrido pelo reclamante; 

3.23. Qualquer reclamação baseada na infração e / ou violação de direitos autorais, títulos, slogans, 
patentes, marcas registradas de qualquer espécie, segredos comerciais ou industriais; 

3.24. Danos decorrentes de atos de hostilidade ou de guerra, tumultos, greves, "lockout", rebelião, 
insurreição, revolução, terrorismo, confisco, nacionalização, destruição ou requisição decorrentes de 
qualquer ato de autoridade civil ou militar e fatos geradores similares; 

3.25. De atos praticados por qualquer pessoa agindo por parte de, ou em ligação com, qualquer 
organização cujas atividades visem a derrubar, pela força, o governo ou instigar a sua queda, pela 
perturbação da ordem política e social do país, por meio de atos de terrorismo, vandalismo, decorrente 
dos fatos geradores mencionados nesta cláusula, guerra revolucionária, subversão e guerrilhas, saque 
ou pilhagem, ressalvados os atos praticados em prestação de serviço militar ou atos de humanidade em 
auxílio de outrem; 

3.26. Danos decorrentes de estelionato, fraude, falsificação e apropriação indébita; 

3.27. Danos causados por construções, demolição, reconstrução ou alteração estrutural de imóveis em 
geral, bem como qualquer tipo de obra, inclusive instalações provisórias ou não e montagens; 

3.28. Da responsabilidade dos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções 
consideráveis, onde o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de 
cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo (artigo 
618 do código civil brasileiro); 

3.29. De danos de qualquer espécie causados aos estabelecimentos pertencentes ao segurado, 
ocupados, alugados ou arrendados por este, e respectivos conteúdos; 

3.30. De danos de qualquer espécie causados aos equipamentos, instalações ou bens de propriedade 
do segurado; 

3.31. Danos ecológicos ou ambientais de qualquer natureza, incluindo, mas não limitado a 
contaminação, vazamento, emanação, emissão e/ou escape de substâncias poluidoras de forma súbita 
ou contínua. Fica entendido e acordado que estarão excluídos quaisquer tipos de reclamações 
relacionadas, direta ou indiretamente, asbestos e/ou derivados bem como qualquer perda, custo ou 
despesa oriundos de qualquer orientação ou solicitação governamental ou não, para o segurado avaliar, 
testar, limpar, remover, controlar, refrear, tratar, desintoxicar ou neutralizar poluentes; 

3.32. Da ação paulatina (contínua, intermitente e/ou periódica) de fatores ambientais presentes nas 
instalações do segurado, tais como temperatura, umidade, fumaça, infiltrações, molhadura, 
derramamento, transbordamento, vazamento, vibrações, gases e vapores; 

3.33. Campos eletromagnéticos e/ou de radiação eletromagnética; 

3.34. Alagamentos, inundações, secas, tempestades, raios, vendavais, furacões, ciclones, terremotos, 
maremotos, erupções vulcânicas e manifestações similares da natureza; 

3.35. Do manuseio, uso ou por imperfeição de produtos pelo quais o segurado é responsável, 
fabricados, vendidos, negociados ou distribuídos e depois de entregues a terceiros, definitiva ou 
provisoriamente, e fora dos locais ocupados, administrados ou controlados pelo segurado; 
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3.36. Da distribuição e/ou comercialização ilegal de quaisquer bens, produtos ou materiais; 

3.37. De danos pela interrupção, falha, deficiência e variação no fornecimento de produtos e serviços; 

3.38. Da existência, uso e/ou conservação de aeronaves, bem como de produtos, peças e equipamentos 
para aeronaves, controle de trafégo aéreo, da existência, uso, conservação e operações de aeroportos, 
heliportos e helipontos, e quaisquer atividades realizadas nestes locais, ressalvadas às atividades 
desenvolvidas antes do controle de embarque e não relacionadas à navegação aérea; 

3.39. Da existência, uso e/ou conservação de embarcações, portos, cais e/ou atracadouros, de 
propriedade do segurado ou por este administrados, controlados, arrendados e/ou alugados, e a 
responsabilidade relacionada com qualquer atividade portuária, tais como (mas não restringindo a) 
transporte, estiva, e a responsabilidade dos proprietários/armadores de embarcações; 

3.40. De operações em plataformas de petróleo em geral e quaisquer atividades “offshore”; 

3.41. Da ação de bolores, mofo, fungos ou bactérias, dentro ou fora dos estabelecimentos especificados 
na apólice, incluindo conteúdos dos estabelecimentos, ressalvados os fungos ou bactérias inerentes à 
composição de qualquer produto alimentar; 

3.42. De danos decorrentes da circulação de veículos terrestres fora dos locais de propriedade do 
segurado, alugados ou controlados por este; 

3.43. Desaparecimento, extravio, furto ou roubo de bens, inclusive veículos, dinheiro e valores, em 
poder do segurado para guarda ou custódia, transporte, uso ou movimentação de bens tangíveis e 
intangíveis, documentos e/ou valores de terceiros, em poder do segurado. Consideram-se valores, para 
efeito deste seguro: metais preciosos, pedras preciosas e semipreciosas, pérolas, jóias, cheques, títulos 
de crédito de qualquer espécie, selos, apólices e quaisquer outros instrumentos ou contratos, 
negociáveis ou não, que representem dinheiro; 

3.44. Dano artístico e/ou histórico a patrimônio tombado; a indenização será o valor comum para 
reposição do bem danificado; 

3.45. Danos a bens móveis e imóveis sob responsabilidade do segurado, para guarda ou custódia, 
transporte, uso, manipulação ou execução de quaisquer trabalhos utilizando os referidos bens; 

3.46. De danos causados a bens transportados pelo segurado, sejam estes de sua propriedade ou 
pertencentes a terceiros; 

3.47. Reclamações por danos sofridos por terceiros derivados de qualquer meio de se obter qualquer 
tipo de vantagem pelo acesso indevido a informações por meios de sistema de computação, incluído, 
acesso indevido ou transações feitas pela internet, extranet, intranet e tecnologias similares, e ao uso 
de computadores, celulares, tablets e demais equipamentos e/ou de programas de computação; 

3.48. De danos pela falha ou mau funcionamento de qualquer equipamento e/ou programa de 
computador e/ou sistema de computação eletrônica de dados em reconhecer e/ou corretamente 
interpretar e/ou processar e/ou distinguir e/ou salvar qualquer data como real e correta de calendário, 
ainda que continue a funcionar corretamente após aquela data; 

3.49. Reclamações de natureza concorrencial, tributária, trabalhista previdenciária. Ficam ainda 
excluídas, reclamações de natureza consumerista que não tenham relação com o objeto do seguro, 
incluindo, mas não limitado a reclamações por preços elevados, duplicidade de cobranças e/ou não 
fornecimento de recibos;  
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3.50. Indenizações difusas, de caráter coletivo ou individual homogêneo, relativas a condenações 
decorrentes de ação civil pública, inquérito civil e termos de ajustamento de conduta; 

3.51. Animais vivos e criação de animais de qualquer tipo ou natureza (tais como granjas avícolas, 
criação de suínos, pisciculturas e similares). Esta exclusão não se aplica no caso de cobertura para a 
infraestrutura deste tipo de indústria, de modo que poderão ser segurados animais vivos, desde que as 
seguintes condições sejam observadas: 

a. Exclusão de morte natural; 

b. Exclusão de perdas e/ou danos em consequência de doenças e epidemias; 

c. Exclusão de danos em consequência de um acidente, ou eventos da natureza entendendo-se 
como tal as lesões à animais provocadas por eventos diferentes de: incêndio,vendaval,danos 
elétricos, alagamento, desmoronamento, tumultos, impacto de veículos, queda de aeronaves e 
roubo. 

Salvo estipulação em contrário prevista nas condições especiais ou particulares, este seguro não 
garante as seguintes quantias relacionadas à: 

3.52. Responsabilidades de outras pessoas e/ou empresas que se associem ao segurado para 
elaboração ou execução de quaisquer trabalhos que não estejam devidamente descritos na apólice ou 
cláusula particular integrante a esta apólice. 

3.53. Responsabilidades por danos causados direta ou indiretamente por atos da responsabilidade de 
terceiros, assumidas pelo segurado, exceto quando expressamente previstos nas condições particulares 
ou endossos da apólice; 

3.54. Danos materiais causados a bens de empregados do segurado, seus prepostos, estagiários, 
bolsistas e terceiros contratados, ainda que a serviço do segurado; 

3.55. Danos corporais sofridos pelos empregados do segurado, seus prepostos, estagiários, bolsistas e 
terceiros contratados, ainda que a serviço do segurado; 

3.56. Danos causados por bens e/ou mercadorias de propriedade do segurado quando transportados 
por veículos pertencentes a terceiros contratados pelo segurado, para efetuar tais trabalhos; 

3.57. Danos morais de qualquer natureza, mesmo que decorrentes de danos físicos a pessoa e/ou de 
danos materiais causados a terceiros cobertos por este seguro; 

3.58. Responsabilização do segurado por danos causados por falha médica, em função da existência de 
postos médicos nas suas instalações; 

3.59. Danos sofridos pelos participantes de competições e jogos esportivos, promovidos ou 
patrocinados pelo segurado, durante a realização destes eventos; 

3.60. Danos de qualquer espécie causados a terceiros, decorrentes de incêndio e/ou explosão, cuja 
responsabilidade seja imputada ao segurado; 

3.61. Danos pela existência, uso e conservação de represas e/ou barragens; 

3.62. Minas subterrâneas ou submersas e todas as atividades subterrâneas ou subaquáticas a elas 
relacionadas; 

3.63. Danos causados por obras de qualquer espécie, manutenção e/ou prestação de serviços em locais 
de terceiros. 
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3.64. Danos materiais, roubo, furto ou desaparecimento de veículos, bem como acessórios e objetos 
deixados no seu interior, que se encontram nas garagens/estacionamentos do segurado ou em locais 
por este alugados ou controlados. 

3.65. Danos relacionados com a existência, uso e conservação de imóveis; 

3.66. Danos relacionados com a remoção de pacientes em ambulâncias e/ou aeronaves; 

3.67. Tratamento domiciliar, inclusive sua prescrição / indicação médica. 

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO E OPÇÃO DE GARANTIA  

4.1. Este Seguro está sendo contratado na forma de primeiro risco absoluto, com opção pela Garantia 
Única, salvo menção em contrário nas Condições Especiais, Particulares ou na Especificação da Apólice. 

5. LIMITE DE RESPONSABILIDADE 

A apólice de seguro poderá ser contratada por meio das seguintes alternativas, sendo que a forma 
escolhida pelo Segurado constará da especificação da apólice, que é parte integrante deste seguro: 

5.1. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI) PARA CADA COBERTURA CONTRATADA INCLUINDO 
LIMITE AGREGADO (LA): 

5.1.1 LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO: É o valor estipulado para cada cobertura contratada, 
sendo este o limite máximo de responsabilidade da Seguradora por sinistro ou série de sinistros 
decorrentes de um mesmo evento, independentemente do número de reclamações, abrigado pela 
respectiva cobertura contratada e atendidas as demais condições contratuais deste seguro. 

a. Os Limites Máximos de Indenização de cada cobertura contratada não se somam nem se 
comunicam, sendo estipulados particularmente para cada cobertura. 

5.1.2.  LIMITE AGREGADO: É um fator multiplicativo estipulado para cada cobertura contratada, 
sendo este o limite máximo de responsabilidade da Seguradora quando considerados todos os sinistros 
abrigados pela cobertura, ocorridos independentemente, atendidas as demais disposições deste 
seguro. 

a. Para cada cobertura contratada será mencionado na especificação da respectiva Condição 
Especial ou Particular o fator multiplicativo aplicável. 

b. Caso não haja discriminação dos fatores multiplicativos na apólice, estes serão considerados 
como igual a 1 (um). 

c. Os Limites Agregados de cada cobertura não se somam nem se comunicam. 

d. O Limite Agregado não elimina nem substitui o Limite Máximo de Indenização da cobertura 
correspondente, continuando este a ser o limite máximo de responsabilidade da Seguradora por 
sinistro ou série de sinistros decorrentes de um mesmo evento, independentemente do número de 
reclamações, relativo àquela cobertura, ressalvada, porém, a possibilidade de variação dos dois 
limites, conforme o disposto a seguir. 

e. Quando do pagamento da indenização securitária, devida pela Seguradora ao Segurado e 
vinculada a uma cobertura contratada, serão fixados para estas: 
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i. Novo Limite Agregado, definido como a diferença entre o Limite Agregado vigente na data de 
liquidação do sinistro e a indenização correspondente efetuada; 

ii. Novo Limite Máximo de Indenização definido como o MENOR dos seguintes valores: 

1. O Limite Máximo de Indenização inicialmente estipulado para aquela cobertura, ou; 

2. O valor definido na alínea “5.1.2.e.i.” acima. 

5.1.3.  Se a indenização efetuada ao Segurado exaurir o vigente Limite Agregado da cobertura, 
atendidas as disposições do contrato, A garantia relativa à mesma será cancelada, mas o seguro 
continuará em vigor em relação àquelas cujos respectivos Limites Agregados não tiverem sido 
esgotados. 

5.1.4.  Se o sinistro for abrigado por mais de uma das coberturas contratadas, de tal forma que não 
possa ser feita, de forma inequívoca, a distribuição das respectivas responsabilidades, esta será 
decidida por acordo das partes. 

5.2. Limite Máximo de Indenização (LMI) para cada cobertura contratada incluindo Limite Agregado 
(LA) com opção de limite máximo de garantia da apólice (LMG) a ser pactuado entre o segurado e a 
seguradora: 

5.2.1. A Seguradora poderá estipular, na especificação deste seguro, um Limite Máximo de Garantia 
da apólice, aplicável nos casos em que um MESMO FATO GERADOR der origem a sinistros garantidos 
por mais de uma cobertura, atendidas as seguintes disposições: 

a. O limite deverá estar explicitamente indicado na especificação da apólice; 

b. O Limite Máximo de Garantia da Apólice será MENOR ou IGUAL à soma dos Limites Máximos de 
Indenização iniciais das coberturas contratadas; 

5.2.2.  Se a soma das reparações e/ou despesas, devidas e/ou pagas pelo Segurado, garantidos por 
MAIS DE UMA cobertura, exceder o Limite Máximo de Garantia da Apólice, a Seguradora se 
responsabilizará, atendidas as demais condições do contrato, pelo pagamento de indenizações ao 
Segurado até que totalizem o Limite Máximo de Garantia (LMG), respeitando-se, entretanto, os 
respectivos Limites Máximos de Indenização (LMI) estipulados para cada cobertura atingida. Se 
existirem valores a ser indenizados superiores ao Limite Máximo de Garantia, o excesso não estará 
garantido por este seguro. 

5.2.3. Se não houver menção na especificação da apólice ao Limite Máximo de Garantia da Apólice, 
as coberturas contratadas garantirão, independentemente, até os respectivos Limites Máximos de 
Indenização vigentes, os sinistros de sua competência, atendidas as demais disposições deste seguro. 

5.2.4. A apólice ficará automaticamente cancelada e as respectivas coberturas expiradas quando o 
Limite Máximo de Garantia da Apólice for atingido. 

5.3. APÓLICE EM VERBA ÚNICA: 
 

5.3.1.  O Segurado poderá solicitar à Seguradora que a apólice de seguro tenha um único Limite, aqui 
definido como verba única, que será o limite máximo de responsabilidade da Seguradora pela apólice 
durante sua vigência, abrangendo todas as coberturas contratadas pelo Segurado (Limite de Verba 
Única). 
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5.3.2. O Segurado poderá estipular sublimites, conforme definido na apólice, para as coberturas 
contratadas. 

5.3.3. Em caso de sinistro envolvendo qualquer das coberturas da apólice, o valor indenizado pela 
Seguradora ao segurado será deduzido tanto do valor da verba única como do valor da cobertura 
atingida, se esta possuir sublimite. 

5.3.4. A apólice ficará automaticamente cancelada e as respectivas coberturas expiradas quando o 
Limite da verba única for atingido. Caso o sublimite da cobertura atingida pelo sinistro seja esgotado, 
aquela cobertura ficará automaticamente cancelada/expirada. 

6. FRANQUIA DEDUTÍVEL E PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO (POS) 

6.1. Este seguro é contratado com Franquia e/ou Participação Obrigatória do Segurado nas indenizações 
devidas por este Contrato que serão sempre deduzidas do pagamento de qualquer indenização 
eventualmente devida pela Seguradora, observadas as condições contratuais da apólice salvo menção em 
contrário nas Condições Particulares. 

Quando forem aplicáveis, as franquias e participações obrigatórias do segurado terão seus critérios 
previstos nas condições contratuais, proposta, apólice e certificado individual, se aplicável. 

6.2. O valor da Franquia ou da Participação Obrigatória do Segurado, se superior ao valor dos prejuízos 
causados, determinarão a isenção de responsabilidade da Seguradora pelo prejuízo indenizável. 

O segurado participará de parte dos prejuízos cobertos de cada sinistro em percentual ou valor, 
denominado Franquia ou Participação Obrigatória do Segurado (POS), conforme indicado na apólice ou 
certificado por cobertura contratada.  

6.3. Se duas ou mais Franquias / POS relativas a danos materiais cobertos em conformidade com os 
termos das Condições Contratuais deste seguro, forem aplicáveis a um mesmo evento, deverá ser 
utilizada a franquia de maior valor, a menos que haja disposição em contrário. 

7. ÂMBITO GEOGRÁFICO 

7.1.    As condições deste contrato de seguro aplicam-se exclusivamente aos danos ocorridos e reclamados 
em qualquer parte do território nacional, salvo disposição em contrário, que deverá constar das condições 
contratuais, especiais ou particulares. 

8. ACEITAÇÃO DO RISCO 

8.1. A contratação deste seguro deverá ser feita por meio de proposta, seus anexos e questionário 
preenchidos pelo Segurado contendo os elementos essenciais à análise para aceitação ou recusa dos 
riscos propostos. Deverá, também, contemplar, a informação da existência de outros seguros cobrindo os 
mesmos interesses. Os documentos deverão ser assinados pelo proponente, seu representante ou seu 
corretor de seguros habilitado desde que por expressa solicitação de qualquer um dos anteriores. 

8.2. A Seguradora fornecerá ao proponente do seguro protocolo que identifique a proposta por ela 
recepcionada, com indicação da data e hora de seu recebimento.  
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8.3. Nenhuma alteração nesses documentos será válida se não for feita por escrito, receber 
concordância de ambas as partes contratantes e estar em conformidade com o disposto na CLÁUSULA 
ALTERAÇÃO DE RISCOS E VALORES, destas condições gerais. 

8.4. Havendo inexatidão ou omissões nas declarações, ficará determinada a perda da garantia, 
conforme o disposto no artigo 766 do Código Civil Brasileiro, assunto melhor explicado na CLÁUSULA 
PERDA DE DIREITOS destas condições gerais. 

8.5. Não é válida a presunção de que a Seguradora tenha conhecimento de circunstâncias que não 
constem nos documentos citados nesta Cláusula, e daquelas que não lhe tenham sido comunicadas 
posteriormente na forma estabelecida nestas condições. 

8.6. A Seguradora terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos para aceitar ou recusar o risco, 
contado da data do recebimento da proposta de contratação, de renovação ou de endosso em função de 
modificação do risco, devidamente assinada pelo proponente, por seu representante legal ou por corretor 
de seguros habilitado, seja para seguros novos, seja para renovações da apólice, bem como para 
alterações (endossos) que impliquem modificação do risco. 

8.6.1. A aceitação da proposta será automática, caso esta Seguradora não se manifeste no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da mesma. 

8.7. A solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco ou da alteração 
proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto para aceitação, desde que a 
Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para a avaliação da proposta ou 
taxação do risco. 

8.8. No caso de solicitação de documentos complementares para análise de aceitação do risco ou de 
alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que 
se der a entrega da documentação. 

8.9. A seguradora informará, por escrito, ao proponente, seu representante legal ou corretor de 
seguros, sobre a inexistência de cobertura, diante da necessidade de aguardar a resposta do 
Ressegurador. 

8.10. Neste período, não haverá a cobrança de prêmio total ou parcial, até que seja integralmente 
concretizada a cobertura de resseguro e confirmada à aceitação da proposta. 

8.11. Em caso de não aceitação da proposta, a Seguradora enviará carta formal com as devidas 
justificativas da recusa. 

8.12. Em caso de recusa de proposta com adiantamento de pagamento de prêmio, dentro dos prazos 
previstos nos itens anteriores, a cobertura prevalecerá por mais dois dias úteis, contados a partir da data 
em que o proponente, seu representante ou corretor de seguros tiver conhecimento formal da recusa. 

8.12.1. O valor do adiantamento é devido no momento da formalização da recusa, devendo ser 
restituído ao proponente, no prazo máximo de 10 dias corridos, integralmente ou deduzido da parcela 
“pró-rata temporis” correspondente ao período em que tiver prevalecido a cobertura. 

8.12.2. Caso ocorra algum sinistro coberto durante o prazo supra estipulado, estando o risco proposto 
dentro das condições normais de aceitação da Seguradora, a indenização será paga deduzindo-se dela 
o total do prêmio do seguro devido por um ano de vigência da apólice. 
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8.12.3. O simples recebimento do valor parcial ou total do prêmio não implica em aceitação do 
seguro. Caso a proposta seja recusada pela Seguradora, esta devolverá ao Segurado o prêmio 
eventualmente recebido. 

8.12.4. Se a restituição for feita posteriormente à data de formalização da recusa, o valor restituído 
estará sujeito à atualização com base no IPCA/IBGE (ou outro índice que o venha a suceder), calculado 
da data da formalização da recusa até a da restituição efetuada. 

8.12.5. Se a restituição for feita após 10 (dez) dias da formalização da recusa, além da atualização 
acima, incidirá os juros de mora definidos na cláusula de mesmo nome, destas condições gerais. 

8.13. A emissão da apólice, do certificado ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da 
data de aceitação da proposta. 

9. INSPEÇÕES 

9.1. A Seguradora se reserva o direito de proceder antes da aceitação do risco e durante a vigência da 
apólice inspeções dos locais e bens segurados, obrigando-se, o Segurado a facilitar o acesso da Seguradora 
a todos àqueles bens e fornecer quaisquer documentos, informações e esclarecimentos solicitados. 

9.1.1. Em caso de inspeção para aceitação do risco o prazo descrito na Cláusula ACEITAÇÃO DO 
RISCO fica suspenso até o recebimento do laudo de inspeção.   

9.2. Em consequência da inspeção dos bens segurados, fica reservado à Seguradora o direito de a 
qualquer momento da vigência da apólice, mediante notificação prévia, suspender a cobertura no caso 
de constatação de qualquer situação grave ou de iminente perigo ou que não tenham sido tomadas pelo 
Segurado, após sua constatação, as providências cabíveis ou recomendáveis para sanar tal situação. 

9.3. Havendo a suspensão da cobertura será devolvido ao Segurado o prêmio correspondente ao 
período em que a cobertura ficou suspensa, na base “pro-rata temporis”, atualizado conforme disposto 
na CLÁUSULA ATUALIZAÇÃO DE VALORES CONTRATADOS E ENCARGOS MORATÓRIOS destas Condições 
Gerais. 

10. VIGÊNCIA DO SEGURO 

10.1. As apólices, os certificados de seguro e os endossos terão seu início e término de vigência às 24 
(vinte e quatro) horas das datas para tal fim neles indicadas. 

10.2. Não havendo pagamento de prêmio quando do protocolo da proposta, o início de vigência da 
apólice será a data de aceitação da proposta ou data distinta, mediante prévio acordo entre Segurado e 
Seguradora. 

10.3. Caso a proposta seja recepcionada pela Seguradora, com adiantamento para futuro pagamento 
parcial ou total do prêmio, o início de vigência, será a partir da data de recepção da proposta pela 
Seguradora. 

11. RENOVAÇÃO DO SEGURO 

11.1. Este seguro poderá ser renovado de forma automática uma única vez pelo mesmo prazo. 
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11.2. Demais renovações serão feitas, obrigatoriamente, de forma expressa, mediante assinatura da 
proposta de renovação que deve ser encaminhada à Seguradora, pelo menos 15 (quinze) dias antes do 
término da vigência. 

11.3. No caso de recebimento da proposta em desacordo com o prazo estabelecido acima, a seguradora 
poderá fixar, em caso de aceitação, a data de início da vigência do novo contrato diferentemente da 
data do término da vigência do seguro objeto da renovação. 

11.4. A proposta de renovação obedecerá às normas específicas da CLÁUSULA ACEITAÇÃO DO RISCO, 
mas o início da vigência do novo contrato coincidirá com o dia e o horário de término do seguro a ser 
renovado. 

11.5. Caso a sociedade seguradora não tenha interesse em renovar a apólice, será enviado comunicado 
ao segurado, no mínimo, 30 (trinta) dias que antecedam o final de vigência da apólice. 

12. PAGAMENTO DO PRÊMIO 

12.1. O prêmio do seguro poderá ser pago à vista, ou parcelado, mediante acordo entre as partes, 
utilizando-se os meios de pagamento disponíveis e aceitos pela Seguradora no momento da contratação 
do seguro. 

12.1.1. O Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) incide sobre todas as parcelas do prêmio, 
inclusive emolumentos. 

12.2. O prêmio do seguro terá o seu pagamento, ou de suas parcelas, quando fracionado, efetuado por 
meio de documento de cobrança emitido pela Seguradora, onde constarão, pelo menos, os seguintes 
elementos, independentemente de outros exigidos pelas normas em vigor:  

I. A identificação do Segurado; 

II. O valor do prêmio; 

III. A data de emissão e o número da proposta de seguro;  

IV. A data limite para o pagamento.  

12.2.1. A Seguradora encaminhará os documentos acima aludidos diretamente ao Segurado ou ao 
seu representante, ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um daqueles, ao corretor 
intermediário da contratação do seguro, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis em 
relação à data do respectivo vencimento; 

12.2.2. A data limite para o pagamento do prêmio, ou de sua primeira parcela, será, no máximo, de 
30 (trinta) dias, contados da aceitação da proposta e/ou de eventuais endossos, respeitado o prazo 
previsto no subitem precedente; 

12.2.3. Se o sinistro ocorrer dentro do prazo de pagamento do prêmio estipulado no subitem acima, 
sem que ele se ache efetuado, o direito à indenização não ficará prejudicado, contudo, a indenização 
somente será devida após o pagamento do prêmio; 

12.2.4. Se o Segurado, ou o seu representante, ou o corretor que eventualmente intermediar a 
operação, não receberem o documento de cobrança, seja do prêmio à vista, ou de qualquer uma de 
suas parcelas, quando fracionado, no prazo aludido no subitem 12.2.1., deverão ser solicitadas de 
forma registrada, à Seguradora, instruções para efetuar o pagamento antes da data limite; 
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12.2.5. Quando a data limite cair em dia em que não haja expediente bancário, o pagamento do 
prêmio poderá ser efetuado no primeiro dia útil seguinte, em que houver expediente bancário. 

12.3. Decorrido o prazo referido nos itens anteriores, sem que tenha sido quitado o respectivo 
documento de cobrança, o contrato ou aditamento a ele referente ficará automaticamente e de pleno 
direito cancelado, independentemente de qualquer interpelação judicial, salvo acordo em contrário 
com a Seguradora; 

12.4. Fica vedado o cancelamento do contrato de seguro cujo prêmio tenha sido pago à vista, mediante 
financiamento obtido junto a instituições financeiras, nos casos em que o Segurado deixar de pagar o 
financiamento; 

12.5. A diminuição do risco no curso do contrato não acarreta a redução do prêmio estipulado; mas, se 
a redução do risco for considerável, o Segurado poderá exigir a revisão do prêmio, ou o cancelamento 
do contrato; 

12.6. No caso de fracionamento, os prêmios serão pagos em parcelas sucessivas, não podendo a primeira 
ser paga em prazo superior a 30 (trinta) dias contados da emissão da apólice, endosso ou aditivo, bem 
como a data do vencimento da última não poderá ultrapassar a vigência da apólice. 

12.6.1. O não pagamento da primeira parcela implicará no cancelamento da apólice de pleno direito. 
Não havendo qualquer cobertura para os eventuais sinistros ocorridos neste período; 

12.6.2. No caso de parcelamento do pagamento do prêmio e configurada a falta de pagamento de 
qualquer uma das parcelas na sua data de vencimento, o prazo de vigência da cobertura prevista na 
apólice será ajustado em função do prêmio efetivamente pago, ficando a Seguradora obrigada a 
informar ao Segurado o novo prazo, por meio de comunicação escrita, observada, no mínimo, a fração 
prevista na tabela a seguir: 

Tabela de Prazo Curto 

Prazo de Vigência % do Prêmio Anual Prazo de Vigência % do Prêmio Anual 

15 dias 13% 195 dias 73% 

30 dias 20% 210 dias 75% 

45 dias 27% 225 dias 78% 

60 dias 30% 240 dias 80% 

75 dias 37% 255 dias 83% 

90 dias 40% 270 dias 85% 

105 dias 46% 285 dias 88% 

120 dias 50% 300 dias 90% 

135 dias 56% 315 dias 93% 

150 dias 60% 330 dias 95% 

165 dias 66% 345 dias 98% 

180 dias 70% 365 dias 100% 
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Para percentuais não previstos na tabela acima, deverão ser aplicados os percentuais imediatamente 
superiores. 

12.6.3. Restabelecido o pagamento do prêmio das parcelas ajustadas, acrescidas da cobrança de juros 
equivalentes aos praticados no mercado financeiro (mantivemos) e de atualização monetária pelo 
IPCA/IBGE, dentro do novo prazo de pagamento, ficará automaticamente restaurado o prazo de 
vigência original da apólice.  

12.6.4. Findo o novo prazo de pagamento, conforme reduzido nos termos do subitem acima, sem que 
tenha sido retomado o pagamento do prêmio, esta Apólice ficará imediatamente cancelada, 
independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, ficando a Seguradora 
desobrigada de qualquer responsabilidade e obrigação de pagamento da indenização; 

12.6.5. O Segurado poderá antecipar o pagamento de qualquer parcela, com a redução do valor com 
base nos juros de fracionamento pactuados, ficando entendido que frações de um mês serão 
desconsideradas para fim de redução. 

12.7. Estando o Segurado em mora durante a vigência da tabela de prazo curto acima e ocorrendo um 
Sinistro, fica desde já assegurado à Seguradora o direito de compensar as parcelas vencidas e não pagas 
com quaisquer valores devidos pela Seguradora com base na apólice; 

12.8. Quando o pagamento da indenização securitária acarretar o cancelamento deste contrato de 
seguro em função da exaustão do Limite Máximo de Garantia ou Limite Máximo de Indenização, as 
parcelas vincendas do prêmio deverão ser deduzidas do valor de referida indenização, excluído o adicional 
de fracionamento; 

12.9. O pagamento do prêmio do seguro de forma parcelada não implicará na quitação total do mesmo 
até que todas as parcelas tenham sido pagas; 

12.10. Em caso de parcelamento do prêmio, NÃO será cobrado valor adicional a título de custo 
administrativo de fracionamento; 

12.11. Na hipótese de cancelamento do seguro, o valor eventualmente devido a título de devolução de 
prêmio deverá ser atualizado pela variação do IPCA/IBGE, a partir da data de recebimento da solicitação 
de cancelamento ou da data do efetivo cancelamento, se o mesmo ocorrer por iniciativa da Seguradora. 

12.11.1. No caso de extinção dos índices mencionados, deverá ser utilizado o IGP-M/FGV ou na sua 
ausência o que vier a substituí-lo. 

13. ATUALIZAÇÃO DE VALORES CONTRATADOS E ENCARGOS MORATÓRIOS 

13.1. Fica expressamente pactuado o Índice IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo, do 
Instituo Brasileiro de Geografia e Estatística) para atualização, quando couber, de todos os valores 
contratados, inclusive a franquia ou participação obrigatória do segurado e de eventuais importâncias a 
serem pagas, devolvidas ou complementadas, observadas as disposições específicas de cada cláusula da 
apólice.  No caso de extinção do índice pactuado, será utilizado o Índice que venha a sucedê-lo, em 
substituição ao previsto nesta cláusula. 

13.2. A atualização será efetuada com base na variação apurada entre o último índice publicado antes da 
data de exigibilidade da obrigação pecuniária e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua 
efetiva liquidação. 
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13.3. O pagamento dos valores relativos à atualização monetária e juros de mora far-se-á 
independentemente de notificação ou interpelação judicial, de uma só vez, juntamente com os demais 
valores do contrato. 

13.4. Os valores devidos a título de devolução de prêmios sujeitam-se à atualização monetária pela 
variação do índice do IPCA/IBGE, a partir da data em que se tornarem exigíveis de acordo com o quadro 
abaixo: 

Situação Data Base de Exigibilidade 

Cancelamento ou Endosso do contrato, por 
iniciativa do Segurado. 

A data do recebimento da solicitação de 
Cancelamento ou Endosso. 

Cancelamento do contrato por iniciativa da 
Seguradora. 

A data do efetivo cancelamento. 

Recebimento indevido de prêmio por parte 
da Seguradora. 

A data de recebimento do prêmio. 

Recusa da proposta por parte da 
Seguradora. 

A data de formalização da recusa. 

13.5. Os valores relativos a sinistros sujeitam-se à atualização monetária pela variação do índice do 
IPCA/IBGE quando não forem cumpridos os prazos exigidos em lei, considerando-se as seguintes datas de 
exigibilidade abaixo: 

13.5.1. A data da ocorrência do evento, sempre limitados ao valor da indenização definida em 
sentença transitada em julgado ou em acordo judicial ou extrajudicial, mais os acréscimos legais, no 
caso de pagamento feito diretamente pela Seguradora ao Terceiro; 

13.5.2. A data do efetivo dispêndio pelo Segurado, para as coberturas correspondentes a reembolso 
de indenizações ou despesas efetuadas MEDIANTE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA SEGURADORA. 

13.6. Este contrato prevê a aplicação de juros de mora praticados pelo mercado financeiro, calculado mês 
a mês, aplicados no período compreendido entre a data da exigibilidade da obrigação e a data de seu 
efetivo pagamento. 

14. ALTERAÇÃO DE RISCOS E VALORES 

14.1. Alterações deste contrato de seguro somente poderão ser feitas mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante legal ou Corretor habilitado, sendo que a proposta escrita à Seguradora 
deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco; 

14.1.1. A Seguradora deverá fornecer ao proponente, obrigatoriamente, o protocolo que identifique 
o recebimento da proposta, com indicação da data e hora de recebimento. 

14.1.2. Após a análise técnica necessária, onde serão levadas em conta todas as circunstâncias 
capazes de aumentar ou diminuir a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco assumido 
pela Seguradora, será emitido o endosso correspondente, que poderá gerar cobrança de prêmio 
adicional ou restituição parcial do prêmio cobrado, observado, ainda, o período de vigência restante.   



Unimed Empresarial 

Seguro de Responsabilidade Civil Geral  
Processo SUSEP nº 15414.900135/2015-77 

  
  
 

Unimed Seguros Patrimoniais S.A. | CNPJ/MF: 12.973.906/0001-71 - Reg. SUSEP 01970  

    20 
 

14.2. O Segurado, em qualquer tempo, poderá solicitar emissão de endosso, para alteração de Limite 
Máximo de Indenização ou de Limite Máximo de Indenização por Cobertura, ficando a critério da 
Seguradora sua aceitação, ou não, e alteração do prêmio, quando couber. 

14.3. Em caso de aceitação pela Seguradora, do aumento de Limite Máximo de Indenização ou de Limite 
Agregado, durante a vigência da Apólice ou por ocasião da sua Renovação, conforme mencionado no item 
14.2., será utilizado o critério restritivo, ou seja, será aplicado o novo limite apenas paras as reclamações 
relativas a danos que venham a ocorrer a partir da data de sua implementação, prevalecendo o limite 
anterior para reclamações relativas aos danos ocorridos anteriormente àquela data e a partir da data 
limite de retroatividade. 

14.4. Se a alteração tornar o tipo do risco incompatível com os critérios de aceitação de riscos adotados 
pela Seguradora, esta poderá declinar o novo risco. Neste caso, se houver o cancelamento da apólice, o 
prêmio relativo ao prazo restante, contado a partir da data da comunicação expressa sobre a alteração, 
será calculado na forma “pró-rata temporis”. 

14.5. O SEGURADO SE OBRIGA AINDA À: 

14.5.1. Dar imediato aviso à seguradora, por escrito, ao longo de toda a vigência da apólice, acerca 
de toda e qualquer alteração concernente às informações contidas na proposta de seguro, que 
originou a emissão da presente apólice, bem como toda e qualquer circunstância que, direta ou 
indiretamente, possa influir no estado do risco, alterando-o, modificando-o ou ampliando-o, e ainda 
toda e qualquer circunstância cujo conhecimento possa ser útil para a seguradora atuar, por ações 
diretas ou mediante orientações, a fim de evitar a caracterização de sinistro ou o agravamento dos 
riscos e conforme a CLÁUSULA PERDA DE DIREITOS. 

14.6. Protocolada a proposta, a Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para analisar o novo risco e 
apresentar sua deliberação em função do acima disposto. Após este prazo, não havendo qualquer 
manifestação da Seguradora, esta perderá o direito a qualquer cobrança adicional ou cancelamento da 
apólice, em decorrência da constatação de risco agravado, sendo, então, considerado o novo risco como 
similar ao anterior. 

14.6.1. Por ocasião deste cálculo, a Seguradora poderá cobrar o prêmio adicional pela agravação do 
risco, relativo ao período entre a data da modificação do risco e do término de vigência, sempre na 
forma “pró-rata temporis”. 

14.6.2. Em caso de decisão de cancelar o risco agravado, informado pela Seguradora dentro de 15 
(quinze) dias após o comunicado do Segurado, o cancelamento do contrato terá vigência somente 30 
(trinta) dias após o comunicado expresso da Seguradora, devendo ser restituída à diferença do prêmio 
do período a decorrer, calculado na forma “pró-rata temporis”. 

14.7.  Tanto a cobrança do prêmio adicional como a restituição do prêmio nos casos previstos nesta 
cláusula estarão sujeitos à atualização dos valores com base no IPCA/IBGE (ou outro índice que o venha a 
suceder), pelo prazo entre a data de exigibilidade até a data do pagamento. 

14.8. O prazo para restituição do prêmio resultante de endosso de alteração, pela Seguradora, é de 30 
(trinta) dias. Após este prazo a restituição fica sujeito a juros de mora, além da atualização do seu valor. 

14.8.1. O prazo para recebimento do prêmio fica a critério da Seguradora, não podendo exceder a 30 
(trinta) dias da emissão do endosso e tampouco resultar em data inferior a 30 (trinta) dias antes do 
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término de vigência da apólice. Após este prazo, não havendo o pagamento, o endosso será cancelado 
conforme a CLÁUSULA PAGAMENTO DO PRÊMIO. 

14.8.2. Serão usadas as seguintes metodologias de cálculos dos prêmios decorrentes de alterações 
de riscos e valores: 

1. Nos casos de aumento de Limite Máximo de Indenização e/ou de Limite Agregado, por iniciativa 
do Segurado, os prêmios serão calculados com base na tabela de prazo curto; 

2. Nos casos de redução de Limite Máximo de Indenização e/ou de Limite Agregado, por iniciativa 
do Segurado, os prêmios serão calculados na forma “pro rata temporis”. 

15. PERDA DE DIREITOS 

15.1. Além dos casos previstos em lei e nas demais cláusulas das condições da apólice, o segurado perderá 
o direito a qualquer indenização, bem como terá o seguro cancelado, sem direito a restituição do prêmio 
já pago, se: 

15.1.1. Agravar intencionalmente o risco; 

15.1.2. Deixar de cumprir com as obrigações convencionadas neste contrato; 

15.2. O segurado, seu representante legal e/ou beneficiário procurar por qualquer meio obter 
benefícios ilícitos do seguro a que se refere este contrato. 

15.3. Dificultar qualquer exame ou diligência, necessários para a ressalva de direitos em relação a 
terceiros, ou para a avaliação de danos, em caso de sinistro. 

15.4. O segurado, por si ou por seu representante, fizer declarações inexatas ou omitir circunstâncias 
que possam influir na aceitação da proposta ou no valor do prêmio, perderá o direito à garantia, além 
de ficar obrigado ao prêmio vencido. 

15.5. Se a inexatidão ou a omissão nas declarações não resultar de má-fé do segurado, a seguradora 
poderá: 

1. Na hipótese de não ocorrência do sinistro: 

a. Cancelar o seguro, retendo, do prêmio originalmente pactuado, a parcela proporcional ao 
tempo decorrido; ou 

b. Mediante acordo entre as partes, permitir a continuidade do seguro, cobrando a diferença de 
prêmio cabível e/ou restringir termos e condições da cobertura contratada. 

2. Na hipótese de ocorrência de sinistro sem indenização integral: 

a. Cancelar o seguro, após o pagamento da indenização, retendo, do prêmio originalmente 
pactuado, acrescido da diferença cabível, a parcela calculada proporcionalmente ao tempo 
decorrido; ou 

b. Permitir a continuidade do seguro, podendo cobrar a diferença do prêmio cabível ou deduzi-la 
do valor a ser indenizado, e/ou restringir termos e condições da cobertura contratada. 

3. Na hipótese de ocorrência de sinistro com indenização integral, cancelar o seguro, após o 
pagamento da indenização, deduzindo, do valor a ser indenizado, a diferença de prêmio cabível. 
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15.6. Houver fraude ou tentativa de fraude, declarações falsas no questionário ou qualquer outro 
documento necessário para a avaliação do risco antes de sua contratação. 

15.7. Houver fraude ou tentativa de fraude, declarações falsas, provocação ou simulação do sinistro, 
assim como agravação intencional para receber indenização. 

15.8. O segurado deixar de cumprir o descrito na cláusula aviso de sinistro da apólice. 

15.9. For acionado judicialmente e deixar de comparecer nas audiências designadas e/ou não elaborar 
sua defesa nos prazos previstos em lei e/ou não estiver devidamente representado no processo judicial. 

15.10. Não cumprimento das medidas protecionistas de riscos apresentadas formalmente pela 
seguradora quando da aceitação do seguro, medidas estas que deverão constar das especificações da 
apólice. 

15.11. O segurado será obrigado a comunicar à seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscetível de 
agravar consideravelmente o risco coberto, sob pena de perder o direito à indenização, se ficar 
comprovado que silenciou de má-fé: 

15.11.1. A seguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento do aviso de 
agravação do risco, poderá dar-lhe ciência, por escrito, de sua decisão de: 

a. Cancelar o contrato de seguro; 

b. Mediante acordo entre as partes, restringir a cobertura contratada; ou 

c. Mediante acordo entre as partes, cobrar a diferença de prêmio cabível. 

15.11.2. O cancelamento do contrato só será eficaz 30 (trinta) dias após a notificação, devendo ser 
restituída a diferença do prêmio, calculado proporcionalmente ao período a decorrer. 

15.11.3. Na hipótese de continuidade do contrato, a seguradora poderá cobrar a diferença de 
prêmio cabível. 

16. OBRIGAÇÕES DO SEGURADO 

16.1. Além das obrigações que possam estar previstas nas demais cláusulas deste contrato, o Segurado 
se obriga a seguir as condições abaixo, sob pena de suspensão, rescisão ou nulidade do contrato de 
seguro. 

16.1.1. Comunicar imediatamente à Seguradora por escrito, a acerca de todo e qualquer evento que, 
nos termos deste seguro, possa acarretar a reivindicação da garantia, tão logo dele tome 
conhecimento; 

16.1.2. A tomar todas as providências consideradas inadiáveis e ao seu alcance, para tentar evitar 
e/ou minorar os danos causados a terceiros; 

16.1.3. Comunicar imediatamente à Seguradora, qualquer ato, fato, carta, citação, intimação, 
reclamação, demanda, ou documento que se relacione com um possível sinistro coberto por este 
Contrato; 

16.1.4. Em caso de sinistro, a dar assistência à Seguradora, a fazer o que lhe for possível e permitir a 
prática de todo e qualquer ato lícito necessário, ou considerado indispensável por aquela, com a 
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finalidade de sustar, remediar ou sanar falhas ou inconvenientes, cooperando espontaneamente e de 
boa vontade para a solução correta dos litígios; 

16.1.5. A dar ciência, à Seguradora, da contratação, cancelamento ou rescisão de qualquer outro 
seguro que contemple coberturas idênticas àquelas previstas neste contrato; 

16.1.6.   A zelar e a manter em bom estado de conservação, segurança e funcionamento os bens de 
sua propriedade e posse, capazes de causar danos a terceiros, comunicando à Seguradora, por escrito, 
qualquer alteração que venham a sofrer os referidos bens; correrão por conta exclusiva do Segurado 
as despesas necessárias ao cumprimento dessas medidas; 

Com relação à obrigação acima, deverá ser comprovada pelo Segurado, quando necessária, a 
realização de manutenção regular das máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e instalações, 
ainda que não pertencente ao Segurado; 

16.1.7. Comprovar que tenham sido empregadas ou contratadas pessoas comprovadamente 
habilitadas, quando exigidas tais habilitações pelo fabricante ou por disposição legal, para operarem 
ou prestarem serviços em máquinas, veículos, aparelhos e equipamentos nos locais do Segurado; e 

16.1.8. Colocar todos os avisos de advertência que devem estar expostos em locais visíveis, alertando 
os transeuntes sobre a realização de prestação de serviços, seja em máquinas, equipamentos, 
aparelhos ou veículos situados nos estabelecimentos pertencentes ao Segurado. 

16.1.9. Não reconhecer responsabilidade alguma perante Terceiros, por qualquer evento que possa 
gerar uma reclamação, nem celebrar transações e/ou acordos, sem a devida e específica autorização, 
por escrito, da Seguradora; 

16.1.10. Zelar e manter em bom estado de conservação e segurança todos os documentos 
relacionados com a atividade exercida pelo Segurado, inclusive prontuários, documentos fiscais e 
técnicos, comunicando à Seguradora, por escrito, qualquer situação que possa levar a perda, 
destruição ou deterioração, total ou parcial, dos citados documentos; 

16.1.11.  Pagar em dia os prêmios do Seguro fixados nos documentos de cobrança da Seguradora ou 
outra forma pactuada; 

16.2. O não cumprimento, por parte do Segurado, das obrigações e normas estabelecidas nesta cláusula, 
bem como nestas condições como um todo, poderá acarretar a suspensão ou rescisão do Contrato de 
Seguro, consoante a análise procedida pela Seguradora. 

17. MEDIDAS DE SEGURANÇA 

17.1. Além das obrigações constantes da Cláusula - Obrigações do Segurado destas Condições Gerais, o 
Segurado deverá observar todas as determinações das autoridades competentes, no que se refere a 
medidas de segurança e prevenção de acidentes, bem como aquelas que, embora não prescritas por tais 
autoridades, sejam apropriadas para o tipo de negócio realizado pelo Segurado, inclusive as a seguir 
relacionadas:  

17.1.1. Existência de plano de emergência, em caso de incêndio e/ou explosão; 

17.1.2. Existência de brigada de incêndio mantida e/ou contratada; 
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17.1.3. Indicação das rotas de fuga e saídas de emergência, para evacuação dos estabelecimentos, 
através de sinalização cuja leitura seja possível de mesmo em caso de paralisação do fornecimento de 
energia elétrica; 

17.1.4. Controle do fluxo das pessoas nos pontos de estrangulamento (entradas e saídas), de modo a 
não permitir o acúmulo excessivo de pessoas nesses pontos; 

17.1.5. Vigilância e controle das saídas, de modo a impedir a presença de obstáculos, tais como 
veículos estacionados ou vendedores ambulantes, como também o fechamento indevido de portões, 
acessos, rotas de fuga, saídas de emergência, etc.; 

17.1.6. Manutenção eficiente de máquinas e/ou equipamentos necessárias às operações 
desenvolvidas pelo Segurado, com todos os registros atualizados relativos a tais manutenções.  

17.2. Correrão por conta exclusiva do Segurado as despesas necessárias ao cumprimento dessas 
medidas. 

17.3. A inobservância das medidas acima e demais medidas necessárias para as atividades do Segurado 
prejudicará a presente cobertura, acarretando a perda do direito do Segurado à indenização securitária. 

18. PROCEDIMENTOS EM CASO DE SINISTROS  

18.1.1. O Segurado obriga-se a comunicar à Seguradora, tão logo tenha conhecimento e por escrito 
ou por meio da Central de Atendimento, a ocorrência de sinistro sobre os bens segurados pela presente 
apólice, determinando horário e data para comparecimento do regulador autorizado pela Seguradora 
ao local de risco. Deve também apresentar, no menor prazo possível, o pedido de indenização que 
deverá estar acompanhado das informações e documentos preliminares necessários à regulação do 
sinistro, consoante a garantia contratada, previstos na Cláusula “Documentos básicos em caso de 
Sinistros”, abaixo; 

18.1.2. Permitir ao Representante da Seguradora o acesso aos documentos e ao local onde foi 
executado o ato causador do sinistro. 

18.1.3. O Segurado deverá ainda não reconhecer responsabilidade alguma perante terceiros, por 
qualquer incidente que possa gerar uma reclamação, nem celebrar reparos aos danos, transações e/ou 
acordos, sem a devida e específica autorização, por escrito, da Seguradora. 

18.1.4. Segurado não deve, ainda, efetuar a reparação ou reposição dos bens sinistrados sem prévia 
autorização da Seguradora, salvo para evitar o agravamento dos prejuízos. 

18.2. Documentos básicos em caso de Sinistros: 

Para agilidade no processo de regulação e liquidação do sinistro, o Segurado deverá, ainda, fornecer à 
Seguradora, por ocasião da comunicação do sinistro, os seguintes documentos/informações: 

18.2.1. Relato detalhado do evento com comentários do segurado a respeito de sua responsabilidade 
ou não perante o (s) terceiro (s); 

18.2.2. Reclamação formal por parte do(s) terceiro(s) informando de que forma os mesmos foram 
afetados/prejudicados pelo segurado; bem como: 

a. Em casos de danos corporais: 

1. Boletim de ocorrência policial; 
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2. Laudo do Instituto de Criminalística / Laudo de Exame de Corpo Delito; 

3. Certidão de inquérito Policial; 

4. Laudo médico contendo diagnóstico / prognóstico de tratamento e alta; 

5. Comprovantes de despesas médicas e/ou hospitalares, exceto para a cobertura de 
Empregador. 

b. Em casos de danos materiais: 

1. Relação do (s) bem(ns) danificado (s) em decorrência do sinistro 

2. Apresentação de orçamentos e/ou comprovante de custo dos bens sinistrados. 

c. Demais documentos: 

1. Os comprovantes das quantias devidas e/ou despendidas ao tentar evitar e/ou minorar os 
danos, quando tais ações tiverem sido empreendidas; 

2. Cópia de outra Apólice de Seguro de responsabilidade civil que o Segurado venha a ter com 
outra Seguradora, conforme a cláusula de “CONCORRÊNCIA DE APÓLICES”, destas Condições 
Gerais; 

3. Cópia de recibos, Contratos de honorários advocatícios, ou de quaisquer outros documentos 
que devam compor a liquidação do sinistro, assim como despesas originadas pelo atendimento 
do sinistro, que estejam em poder do Segurado; 

4. Cópia de outros documentos que a Seguradora venha a considerar necessário; 

5. Cópia de outros documentos e antecedentes que dispuser para sua defesa, colaborando com 
os advogados designados, tanto na esfera cível como na criminal; 

18.2.3. A Seguradora se reserva o direito de realizar visita, vistoria e/ou perícia técnica ao local de 
risco e/ou local que estiverem relacionados ao Sinistro, a fim de apurar a causa do fato gerador 
reclamado e suas consequências, bem como o montante dos prejuízos sofridos pelo Terceiro pela 
efetivação do fato gerador previsto e coberto no Contrato de Seguro. 

18.2.4. Após examinar os documentos acima elencados, a Seguradora poderá, no caso de dúvidas 
fundamentadas, solicitar outros documentos que se façam necessários à regulação e à liquidação do 
sinistro, e, também, na ausência de comprovantes das despesas efetuadas, pelo Segurado, durante as 
ações emergenciais empreendidas para tentar evitar e/ou minorar os danos, realizar vistoria e/ou 
perícia técnica para confirmá-las. 

18.3. Defesa em Juízo 

18.3.1. Quando qualquer ação judicial, vinculada a danos cobertos por esse seguro, for proposta 
contra o Segurado ou seu preposto, será dado imediato conhecimento do fato para a Seguradora, para 
a qual serão remetidas cópias das notificações ou de quaisquer outros documentos recebidos. 

a. Em tais casos, o Segurado (ou seu preposto) ficará obrigado a constituir, para a defesa judicial ou 
extrajudicial de seus direitos, procurador ou advogado, exceto nos casos em que a lei dispensar tal 
nomeação. 

b. A Seguradora poderá intervir na ação, na qualidade de assistente. 
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c. A Seguradora poderá, em qualquer tempo, declinar na qualidade de assistente da defesa na 
esfera civil ou criminal do Segurado, devendo, entre tanto, comunicar este último, por escrito, com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 

d. Ao declinar da defesa, a Seguradora não se exime de sua responsabilidade de indenizar, segundo 
as condições e limites da Apólice. 

18.3.2. Embora as negociações e os procedimentos relativos à liquidação do sinistro, com os 
reclamantes, sejam conduzidos pelo Segurado, a Seguradora se faculta o direito de dirigir os 
entendimentos, ou intervir em qualquer fase daquelas negociações e procedimentos. 

18.3.3. É vedado ao Segurado transigir, pagar ou tomar outras providências que possam influir no 
resultado das negociações ou litígios, em especial reconhecer sua responsabilidade ou confessar a 
ação, salvo se tiver à anuência expressa da Seguradora. 

18.3.4. A Seguradora indenizará também, QUANDO CONTRATUALMENTE PREVISTO, as custas 
judiciais e os honorários do advogado ou procurador, nomeado(s) pelo Segurado, até o valor do Limite 
Máximo de Indenização fixado para essa cobertura, observada, quando for o caso, a eventual 
proporção na responsabilidade pela indenização principal. 

a. A Seguradora reembolsará as custas judiciais e os honorários do(s) advogado(s) do reclamante, 
somente quando o pagamento advenha de sentença judicial ou acordo autorizado pela Seguradora, 
e até o valor da diferença, caso positiva, entre o Limite Máximo de Indenização da cobertura 
invocada, e a soma da quantia pela qual o Segurado for civilmente responsável, com o reembolso 
de despesas emergenciais contempladas pela cobertura. 

b. Se o Segurado e a Seguradora nomearem advogados diferentes, na hipótese de não ter sido 
contratualmente previsto o pagamento das custas judiciais e dos honorários do(s) advogado(s) de 
defesa do Segurado, cada parte assumirá, individualmente, os gastos integrais pelas contratações 
respectivas. 

18.3.5. Na hipótese de serem deferidas medidas cautelares que impliquem em arresto, sequestro, 
penhora, indisponibilidade de bens do Segurado, ou ainda, obrigação de pagamento antecipada, este 
não poderá exigir que a Seguradora substitua as garantias ou efetue pagamentos antecipados. 

18.4. Liquidação do Sinistro 

18.4.1. A Seguradora efetuará o pagamento, respectivamente, das quantias devidas e das 
despendidas, pelo Segurado, para reparar, tentar evitar e/ou minorar o sinistro, nos termos da cláusula 
–“OBJETIVO DO SEGURO” e / ou “COBERTURAS E ABRANGÊNCIA”. 

a. Qualquer acordo, judicial ou extrajudicial, com o terceiro prejudicado, seus beneficiários e/ou 
herdeiros, só será reconhecido pela Seguradora se houver tido a sua prévia anuência. 

b. Na hipótese de o Segurado recusar acordo recomendado pela Seguradora e aceito pelo terceiro 
prejudicado, fica desde já estipulado que a Seguradora não responderá por quantias que excedam 
aquela pela qual o sinistro seria liquidado com base naquele entendimento. 

c. Se os valores que serviram de base para o cálculo do prêmio da apólice, informados pelo 
Segurado, por seu representante legal ou por seu corretor, forem inferiores aos constatados pela 
Seguradora, obtidos por ocasião da regulação do sinistro, haverá redução da indenização devida, na 
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mesma proporção que a existente entre o prêmio efetivamente pago e aquele que deveria ter sido 
pago, recalculado com base nos valores corrigidos. 

18.4.2. Se houver reparação, devida pelo Segurado, compreendendo pagamento em dinheiro e 
prestação de renda ou pensão, a Seguradora pagará preferencialmente o primeiro, respeitado, na data 
de liquidação do sinistro, o vigente Limite Máximo de Indenização. 

a. Na hipótese do subitem 18.4.2., respeitado o limite nele aludido, se a Seguradora tiver que 
contribuir também para a renda, ou pensão, poderá fazê-lo mediante o fornecimento ou a aquisição 
de títulos de renda fixa em seu próprio nome, cujos rendimentos serão inscritos em favor dos 
terceiros com direito a recebê-los, com cláusula estipulando que, cessada a obrigação, tais títulos 
reverterão ao patrimônio da Seguradora. 

19. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO  

19.1. Qualquer indenização por este seguro somente será devida se o Sinistro for caracterizado como 
risco coberto por estas condições. 

1. Para efeito deste seguro, considera-se como data de exigibilidade, a data de aviso do sinistro. 

19.2. A Seguradora indenizará o montante dos prejuízos regularmente apurados, deduzida a Participação 
Obrigatória do Segurado ou Franquia, quando houver, e respeitando o Limite Máximo de Indenização 
para cada cobertura. 

19.3. Fixada a indenização devida, a Seguradora efetuará o pagamento e/ou reembolso da importância a 
que estiver obrigada no prazo de 30 (trinta) dias a contar da apresentação dos documentos pertinentes 
pelo Segurado via crédito em conta ou cheque nominal. 

19.4. O não pagamento da indenização no prazo acima previsto implicará na aplicação de juros de mora, 
a partir do final desse prazo, sem prejuízo de sua atualização. 

19.5. Na Cobertura de Responsabilidade Civil, a indenização somente será devida quando ficar 
caracterizada a culpa involuntária do Segurado através de sentença judicial transitada em julgado, ou 
acordo autorizado de modo expresso pela Seguradora. 

19.6. Qualquer acordo judicial ou extrajudicial com terceiros será reconhecido pela Seguradora 
somente se tiver sua prévia anuência. Na hipótese de recusa do Segurado em aceitar o acordo 
recomendado pela Seguradora e aceito pelo terceiro prejudicado, a Seguradora não responderá por 
quaisquer quantias superior àquela pela qual seria o sinistro liquidado por aquele acordo. 

19.7. Os prejuízos causados a terceiros decorrentes de um mesmo evento serão considerados como um 
único sinistro, qualquer que seja o montante dos prejuízos e/ou a quantidade de danos causados a 
terceiros e/ou número de reclamantes envolvidos. 

19.8. Se, em virtude de um mesmo evento, se verificar a ocorrência de mais de um dano em datas 
diferentes, todos esses danos serão considerados como se tivessem ocorrido no dia em que ocorreu o 
dano primeiramente conhecido pelo Segurado, mesmo que terceiros prejudicados não tenham ainda 
apresentado reclamação. 

19.8.1. O dano corporal será considerado como ocorrido no dia em que, pela primeira vez, o 
reclamante tiver consultado profissional médico especializado a respeito daquele dano, e for neste ato 
constatado. 
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19.8.2. O dano material será considerado como ocorrido no dia em que a existência do mesmo tiver 
ficado evidente para o reclamante, ainda que sua causa não fosse conhecida. 

19.9. Em qualquer caso, independente do valor dos prejuízos, a indenização não poderá ultrapassar os 
Limites Máximos de Indenização por Cobertura fixados na Apólice. 

20. CONCORRÊNCIA DE APÓLICE 

20.1. O Segurado que, na vigência do contrato, pretender obter novo seguro contra os mesmos riscos, 
deverá comunicar a sua intenção, previamente, por escrito, a todas as Seguradoras envolvidas, sob pena 
de perda de direito.  

20.2. O prejuízo total, relativo a qualquer sinistro amparado por cobertura de responsabilidade civil 
contratada na apólice, cuja indenização esteja sujeita às disposições deste contrato, será constituído pela 
soma das seguintes parcelas: 

20.2.1. Despesas, comprovadamente, efetuadas pelo Segurado durante e/ou após a ocorrência de 
danos a terceiros, com o objetivo de reduzir sua responsabilidade. 

20.2.2. Valores das reparações estabelecidas em sentença judicial transitada em julgado e/ou por 
acordo entre as partes, nesta última hipótese com a anuência expressa das sociedades Seguradoras 
envolvidas. 

20.3. A indenização relativa a qualquer sinistro não poderá exceder, em hipótese alguma, o valor do 
prejuízo vinculado à cobertura considerada. 

20.4. Na ocorrência de sinistro contemplado por coberturas concorrentes, ou seja, que garantam os 
mesmos interesses contra os mesmos riscos, em apólices distintas, a distribuição de responsabilidade 
entre as Seguradoras envolvidas deverá obedecer às seguintes disposições: 

20.4.1. Será calculada a indenização individual de cada cobertura como se o respectivo contrato fosse 
o único vigente, considerando-se, quando for o caso, franquias, participações obrigatórias, limite 
máximo de indenização da cobertura e cláusulas de rateio; 

20.4.2. Será calculada a “indenização individual ajustada” de cada cobertura, na forma abaixo 
indicada: 

a. Se, para uma determinada apólice, for verificado que a soma das indenizações correspondentes 
às diversas coberturas abrangidas pelo Sinistro é maior que seu respectivo Limite Máximo de 
Indenização, a indenização individual de cada cobertura será recalculada, determinando-se, assim, 
a respectiva indenização individual ajustada. Para efeito deste recálculo, as indenizações individuais 
ajustadas relativas às coberturas que não apresentem concorrência com outras apólices serão as 
maiores possíveis, observados os respectivos prejuízos e Limites Máximos de Indenização. O valor 
restante do limite máximo de indenização da apólice será distribuído entre as coberturas 
concorrentes, observados os prejuízos e os Limites Máximos de Indenização destas coberturas; e 

b. Caso contrário, a “indenização individual ajustada” será a indenização individual, calculada de 
acordo com o item 20.4.2.a. desta cláusula. 

c. Será definida a soma das indenizações individuais ajustadas das coberturas concorrentes de 
diferentes apólices, relativas aos prejuízos comuns, calculadas de acordo com o item 20.4.2.b. desta 
cláusula; 



Unimed Empresarial 

Seguro de Responsabilidade Civil Geral  
Processo SUSEP nº 15414.900135/2015-77 

  
  
 

Unimed Seguros Patrimoniais S.A. | CNPJ/MF: 12.973.906/0001-71 - Reg. SUSEP 01970  

    29 
 

d. Se a quantia a que se refere o item acima for igual ou inferior ao prejuízo vinculado à cobertura 
concorrente, cada sociedade Seguradora envolvida participará com a respectiva indenização 
individual ajustada, assumindo o Segurado a responsabilidade pela diferença, se houver; e 

e. Se a quantia estabelecida no item 20.4.2.c. for maior que o prejuízo vinculado à cobertura 
concorrente, cada sociedade Seguradora envolvida participará com percentual do prejuízo 
correspondente à razão entre a respectiva indenização individual ajustada e a quantia estabelecida 
naquele item. 

20.5. A sub-rogação relativa a salvados operar-se-á na mesma proporção da cota de participação de cada 
sociedade Seguradora na indenização paga. 

20.6. Salvo disposição em contrário, a sociedade Seguradora que tiver participado com a maior parte da 
indenização ficará encarregada de negociar os salvados e repassar a quota-parte, relativa ao produto 
desta negociação, às demais participantes. 

21. TRANSFERÊNCIA DE APÓLICE 

Salvo prévia e expressa concordância da Seguradora, o contrato de seguro não poderá ser transferido a 
terceiros. 

22. REDUÇÃO E REINTEGRAÇÃO DO LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO 

Ocorrido um sinistro indenizado pela Seguradora, o Limite Máximo de Indenização será reduzido até que 
ele seja completamente consumido, não tendo o Segurado direito à restituição do prêmio correspondente 
a tal redução. Com a utilização total do Limite Máximo de Indenização da apólice, o seguro tornar-se-á 
sem efeito, não sendo permitida a reintegração do Limite Máximo de Indenização. 

23. RESCISÃO E CANCELAMENTO  

23.1. A expressão cancelamento do seguro será utilizada se o presente seguro for dissolvido em data 
anterior ao término de sua vigência. 

23.2. Excetuados os casos previstos em lei, o cancelamento do seguro somente poderá ser efetuado 
nas seguintes hipóteses: 

23.2.1. POR EXAUSTÃO DO LIMITE AGREGADO de uma das coberturas contratadas, situação em que 
o cancelamento será específico para aquela cobertura; 

23.2.2. Quando a indenização ou a série de indenizações pagas atingirem o Limite Máximo de 
Indenização para as coberturas especificamente discriminadas e/ou atingir o Limite Máximo de 
Indenização expressamente estabelecido na apólice. 

23.2.3. POR PERDA DE DIREITO DO SEGURADO, situação em que o cancelamento será total, 
abrangendo todas as coberturas contratadas; 

23.2.4. Não houver o pagamento do respectivo prêmio, nas circunstâncias descritas na CLÁUSULA 
PAGAMENTO DE PRÊMIO. 

23.2.5. POR RESCISÃO, situação em que o cancelamento é feito mediante acordo entre as partes, 
abrangendo quaisquer das coberturas contratadas, respeitados os riscos em curso, mediante aviso 
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prévio de 5 (cinco) dias úteis, formulado, por escrito, por qualquer das partes, e observadas as 
seguintes condições: 

a.   Se a rescisão for proposta pelo Segurado, tendo sido o seguro contratado por um ano, a 
Seguradora reterá, além das despesas e do imposto, uma percentagem do prêmio obtida de acordo 
com a tabela de prazo curto, adotando-se o percentual imediatamente inferior quando se tratar de 
prazo não previsto na mesma, ou, alternativamente, calculado por interpolação linear no intervalo 
adequado; 

b.  Se a rescisão for proposta pela Seguradora, esta reterá, do prêmio recebido, além dos 
emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido ("pró-rata temporis"). 

23.3. Os valores eventualmente restituídos serão atualizados monetariamente desde a data do 
recebimento da solicitação do cancelamento, quando a pedido do Segurado, ou a partir da data do efetivo 
cancelamento se o mesmo ocorrer por iniciativa da Seguradora, conforme legislação vigente. 

24. SUB-ROGAÇÃO DE DIREITOS  

24.1. Efetuado pagamento de indenização e/ou reembolso, cujos recibos valerão como instrumento de 
cessão, a Seguradora ficará sub-rogada, em todos os direitos e ações do Segurado, até à soma dos valores 
indenizados, contra aqueles, que, por ato, fato ou omissão, tenham causado os danos ou para eles 
concorrido, obrigando-se o Segurado a facilitar os meios necessários ao exercício desta sub-rogação. 

24.1.1. A Seguradora não poderá se valer do instituto da sub-rogação contra o Segurado. 

24.1.2. O Segurado não pode praticar qualquer ato que venha a prejudicar o direito de sub-rogação 
da Seguradora nem fazer acordo ou transação com terceiros responsáveis pelo sinistro, salvo prévia e 
expressa autorização da Seguradora. 

24.1.3. Salvo Dolo, a sub-rogação não terá lugar se o dano tiver sido causado pelo cônjuge do 
Segurado, seus descendentes ou ascendentes, consanguíneos e afins, ou, ainda, por seus empregados, 
prepostos, ou pessoas pelas quais o mesmo for civilmente responsável. 

24.1.4. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere  este artigo. 

25. PRESCRIÇÃO  

25.1. Os prazos prescricionais serão aqueles determinados em lei. 

26. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

26.1. Este seguro é regido pelas leis brasileiras, pela legislação aplicável aos contratos de seguro, pelas 
disposições legais, específicas do seguro de danos, pelas presentes Condições Gerais, específicas, 
particulares e eventuais endossos. 

26.2. Salientamos que, para os casos não previstos nestas Condições Contratuais, serão aplicadas as 
leis que regulamentam os seguros no Brasil. 
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27. FORO 

27.1. Fica estabelecido que as questões judiciais entre Segurado e Seguradora serão dirimidas no foro 
do domicílio do Segurado. Na hipótese de inexistência de relação de hipossuficiência entre as partes, será 
válida a eleição de foro diferente do domicílio do segurado. 

28. DEFINIÇÕES DOS TERMOS DO SEGURO 

28.1. Disponibilizamos a lista em ordem alfabética de termos e suas definições utilizados nas condições 
gerais, especiais e particulares. 

28.2. Para fins destas Condições Gerais, o singular incluirá o plural e o masculino o feminino e vice-versa, 
exceto se o contexto indicar com exatidão o diverso. 

28.3. Para os fins deste Contrato de Seguro, essas palavras e expressões terão sempre os seguintes 
significados: 

Aceitação do risco: ato de aprovação de proposta submetida à seguradora para a contratação de seguro. 
A proposta de seguros poderá ou não ser aceita pela seguradora. Em caso de não aceitação o 
proponente será notificado. 

Acidente: acontecimento externo, imprevisto e involuntário do qual resulta um dano causado ao objeto 
ou pessoa segurada.  

Agravação do risco: circunstâncias que aumentam a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco 
assumido pela Seguradora quando da aceitação da proposta ou da extensão do dano, alterando as 
circunstâncias previstas na formação do contrato.  

Âmbito geográfico: termo que determina o local para a abrangência da cobertura da apólice. 

Animais domésticos: define-se como animais domésticos para fins de cobertura nestas condições gerais, 
cães e gatos. 

Apólice: documento que formaliza o contrato de seguro, estabelecendo os direitos e as obrigações da 
sociedade seguradora e do segurado e discriminando as coberturas e garantias contratadas. 

Apólice à base de ocorrências: aquela que define, como objeto do seguro, o pagamento de indenização 
ao Segurado das quantias, respectivamente, devidas ou pagas a terceiros, a título de reparação de danos, 
estipuladas por tribunal civil ou por acordo aprovado pela Seguradora, desde que:  

a. Os danos tenham ocorrido durante o período de vigência da apólice; e  

b. O Segurado pleiteie a garantia durante a vigência da apólice ou nos prazos prescricionais em vigor. 

ARTIGO 618 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO (transcrição): "Nos contratos de empreitada de edifícios ou 
outras construções consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo 
irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do 
solo." 

Ato ilícito: toda ação ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência que viole direito alheio 
ou cause prejuízo a outrem. 

Ato ilícito culposo: ações ou omissões involuntárias, que violem direito e causem dano a outrem, ainda 
que exclusivamente moral, decorrentes de negligência, imperícia ou imprudência do responsável, pessoa 



Unimed Empresarial 

Seguro de Responsabilidade Civil Geral  
Processo SUSEP nº 15414.900135/2015-77 

  
  
 

Unimed Seguros Patrimoniais S.A. | CNPJ/MF: 12.973.906/0001-71 - Reg. SUSEP 01970  

    32 
 

física ou jurídica. Observação: o comportamento negligente ou imprudente, em si, sem que dele resulte 
dano, não é um ato ilícito culposo. Este é cometido, se, involuntariamente, como consequência direta de 
negligência ou imprudência, for violado direito e/ou causado dano. 

Ato ilícito doloso: ato intencional praticado no intuito de prejudicar a outrem. 

Aviso de sinistro: é a comunicação efetuada pelo Segurado durante o período de vigência da apólice, seja 
através de formulário específico ou contato telefônico, com a finalidade de dar conhecimento imediato a 
esta da ocorrência do sinistro.  

Beneficiários: pessoas físicas ou jurídicas, a quem o segurado reconhece o direito de receber a 
indenização, ou parte dela, devida pelo seguro. O beneficiário pode ser certo (determinado) quando 
constituído nominalmente na apólice; incerto (indeterminado) quando desconhecido na formação do 
contrato, como é o caso dos beneficiários dos seguros à ordem ou nos seguros de responsabilidade. 

Bens / bens econômicos: são os bens materiais e os bens imateriais. De forma mais explícita: as coisas e 
os direitos econômicos que são objeto de propriedade. Uma definição clássica é a seguinte: são os valores 
materiais e imateriais que servem de objeto a uma relação jurídica.  

Bens corpóreos, materiais ou tangíveis: as coisas que pertencem a uma pessoa física ou jurídica. As 
disponibilidades financeiras concretas, como dinheiro, créditos ou valores mobiliários NÃO são bens 
corpóreos. Mas pedras e metais preciosos, ou joias, se materialmente existentes, são bens tangíveis 
daquele que tem a sua propriedade.  
O corpo humano, se vivo, não é bem material. Ver a definição de "Coisa".  

Bens incorpóreos, imateriais ou intangíveis: direitos que possuem valor econômico e que são objeto de 
propriedade. Estão incluídas nesta definição as disponibilidades financeiras concretas, como créditos, 
dinheiro ou valores mobiliários 

Boa-fé: é a obrigação de agir dentro da lei e da veracidade. O contrato de seguro é de estrita boa-fé entre 
as partes envolvidas. 

Cancelamento do seguro ou cobertura: dissolução antecipada do contrato de seguro, em sua totalidade, 
por determinação legal, acordo, esgotamento do limite agregado da apólice, perda de direito e 
inadimplência do segurado, ou parcialmente, em relação a uma determinada cobertura, por acordo ou 
exaurimento do limite máximo de indenização ou agregado da mesma. O cancelamento do seguro, total 
ou parcial, por acordo entre as partes, denomina-se rescisão. 

Causa: no seguro, é a antecedente indispensável de qualquer acidente ou sinistro. 

Classe de risco: em algumas modalidades do Seguro de Responsabilidade Civil Geral, para simplificar a 
operação de Seguro, a grande variedade de atividades exercidas pelos Segurados torna necessária a 
subdivisão dos mesmos em um pequeno número de grupos. Cada um destes grupos se caracteriza por 
seus membros, na qualidade de Segurados, apresentarem riscos aproximadamente equivalentes, quando 
consideradas suas atividades e/ou os produtos por eles fornecidos. Estes grupos são denominados 
"classes de risco". 

Cláusulas contratuais: conjunto de disposições que regem a contratação de um mesmo plano de seguro. 

Cláusulas particulares: conjunto de disposições que alteram as Condições Gerais, modificando ou até 
revogando disposições já existentes ou, ainda, introduzindo novas disposições e eventualmente 
ampliando ou restringindo a cobertura. 
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Cobertura: conjunto de proteções concedidas pelo contrato de seguro, de conformidade com as 
condições contratadas. 

Cobertura básica: corresponde aos riscos básicos e de contratação obrigatória contra os quais é 
automaticamente oferecida a cobertura do ramo de seguro. 

Coberturas adicionais: um dos três tipos de cláusulas das Condições Particulares dos contratos de seguro. 
Preveem ampliação das Coberturas Básicas contratadas ou são, de fato, novas coberturas, gerando, nas 
duas hipóteses, cobrança de prêmio adicional. As Coberturas Adicionais são normalmente elencadas nos 
Planos de Seguro, cabendo aos Segurados selecionar aquelas que venham a lhes interessar 

Coisa: tudo aquilo que tem existência material e a que se pode atribuir algum juízo ou medida de valor, 
como, por exemplo, a sua utilidade ou o seu valor econômico. Quando é objeto de propriedade, é 
classificada como bem, no caso, bem corpóreo, material ou tangível. As disponibilidades financeiras, como 
dinheiro, créditos ou valores mobiliários não são “coisas” porque não têm existência material, já que não 
passam de direitos, representados por objetos como as cédulas, as ações ou os créditos escriturais. No 
entanto, pedras e metais preciosos, e joias, desde que materialmente existentes, são "coisas". O corpo 
humano se vivo, não é "coisa". As coisas que, por pertencerem a todos, não podem ser objeto de 
propriedade, como, por exemplo, o ar ou o mar, são denominadas "coisas comuns"; aquelas que podem 
ser objeto de propriedade, mas que não o são, como, por exemplo, um peixe num lago, ou uma pedra 
preciosa oculta no solo, não são bens (materiais), mas passam a sê-lo quando alguém delas se apropria. 
Raciocínio semelhante se aplica às coisas abandonadas: não são bens (materiais) até que alguém delas se 
aproprie. A coisa perdida não é considerada coisa abandonada. 

Comissão: é a percentagem sobre os prêmios recebidos com que as Seguradoras remuneram o trabalho 
de corretores de seguro. 

Condições gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano 
de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

Condições especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de 
um plano de seguro, que eventualmente alteram as Condições Gerais. 

Condições particulares: conjunto de cláusulas que alteram as Condições Gerais e/ou Especiais de um 
plano de seguro, modificando ou cancelando disposições já existentes, ou, ainda, introduzindo novas 
disposições e eventualmente ampliando ou restringindo a cobertura. 

Condições contratuais: conjunto de disposições que regem a contratação de um mesmo plano de seguro. 

Contrato de seguro: contrato que estabelece para uma das partes, mediante pagamento (prêmio) pela 
outra parte, a obrigação de pagar, a esta, determinada importância, no caso de ocorrência de um sinistro. 
É constituído de dois documentos principais, a saber, a proposta e a apólice. Na proposta, o candidato ao 
seguro fornece as informações necessárias para a avaliação do risco, e, caso a Seguradora opte pela 
aceitação do mesmo, é emitida a apólice, formalizando o contrato. 

Corretor de seguros: profissional autorizado pelos órgãos competentes para promover a intermediação 
de contratos de seguro e sua administração. 

Culpa: na Responsabilidade Civil, os atos ilícitos praticados por outrem ou por aqueles pelos quais é o 
mesmo responsável, são classificados como dolosos ou culposos. Os atos ilícitos culposos estão associados 
a um comportamento negligente, imprudente ou imperito. Nestes casos, diz que há culpa em sentido 
estrito ("stricto sensu"). Em sentido amplo ("lato sensu"), diz-se que o responsável por um ato ilícito agiu 
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com culpa, ou tem culpa, independente de seu ato ter sido doloso ou culposo. Portanto, no sentido amplo, 
culpa tem dois significados: dolo, ou culpa no sentido estrito. 

Culpa grave: trata-se de graduação da culpa “stricto sensu”, utilizada pela doutrina para definir uma 
violação mais séria do dever de diligência que se exige do homem mediano, equiparando-se, por isso ao 
dolo e, via de consequência, configurando justo motivo para a perda de direito por parte do Segurado. 

Custo de defesa: são todos os emolumentos, honorários advocatícios, laudos periciais, encargos de 
tradução, depósitos recursais, fianças e demais despesas (judiciais ou extrajudiciais) necessárias para a 
defesa do Segurado por decorrência de uma reclamação coberta pelo presente Seguro.  

Dano: na Responsabilidade Civil, são os prejuízos sofridos por Terceiros por ação ou omissão cuja 
responsabilidade seja atribuída ao Segurado. Os danos são classificados em materiais, corporais, estéticos 
e/ou morais. 

Dano ambiental: a tendência atual, no meio jurídico, é subdividir o dano ambiental em três subespécies, 
duas delas relacionadas com interesses coletivos, e a terceira com interesses individuais ou de grupos.  

a.  dano ecológico puro, ou dano ambiental “stricto sensu”, que abrange apenas os danos causados a 
elementos naturais de domínio público, sem titularidade privada, como o ar atmosférico, os rios, a 
flora, a fauna, etc., não estando incluídos eventuais danos causados a elementos culturais ou artificiais;  

b.  dano ambiental “lato sensu”, que abrange os danos causados aos elementos naturais, culturais e/ou 
artificiais, pertencentes ao patrimônio coletivo nacional e/ou humano;  

c. dano ambiental individual ou reflexo, quando consideradas as perdas e danos causados ao 
patrimônio privado de um ou mais indivíduos, consequentes de danos ambientais “lato sensu”. Por 
exemplo, a poluição de um rio por substâncias tóxicas, que, em virtude de acidente, vazaram de veículo 
que as transportava, poderia prejudicar pescadores que explorassem a pesca local. Ver “Meio 
Ambiente”. 

Dano estético: subespécie de dano corporal que se caracteriza pela redução ou eliminação de padrão de 
beleza anterior ao ato culposo, mas sem ocorrência de sequelas que interfiram na funcionalidade do 
organismo ou na saúde física do indivíduo. 

Dano físico à pessoa ou corporais: lesão física que, por si só e independente de toda e qualquer outra 
causa, tenha como consequência direta uma lesão corporal, podendo levar à morte ou invalidez 
permanente, total ou parcial, inclusive de órgão ou membro que torne necessário tratamento médico, 
não compreendendo danos morais. NÃO estão abrangidos por esta definição os danos morais, os danos 
estéticos, e os danos materiais, embora, em geral, tais danos possam ocorrer em conjunto com os danos 
físicos à pessoa, ou em consequência destes. 

Dano material: destruição ou danos causados ao(s) bem (ns) físico(s) segurado(s) causado por sinistro 
coberto pela apólice. 

Dano moral: lesão, praticada por outrem, ao patrimônio psíquico ou à dignidade da pessoa, ou, mais 
amplamente, aos direitos da personalidade, causando sofrimento psíquico, constrangimento, 
desconforto, e/ou humilhação, independente da ocorrência conjunta de danos materiais, corporais ou 
estéticos. Para as pessoas jurídicas, o dano moral está associado a ofensas ao nome ou à imagem da 
empresa, normalmente gerando perdas financeiras indiretas, não contabilizáveis, independente da 
ocorrência de outros danos. 
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Decadência: é o perecimento de um direito unilateral por não ter sido exercido durante período de tempo 
estabelecido em lei ou pela vontade das partes. Sinônimo: Caducidade;  

Despesas emergenciais: são gastos realizados pelo Segurado em caráter de urgência, com o objetivo de 
tentar evitar e/ou minorar os danos causados a terceiros, e cobertos pelo seguro. 

Direito de regresso: na Responsabilidade Civil é o direito que tem a Seguradora de se ressarcir da 
indenização paga na ocasião da liquidação de um sinistro, cobrando-a do responsável direto pelo sinistro. 
Restrições: O direito não pode ser exercido contra o Segurado, seus familiares, representantes e 
prepostos, e, ainda, contra pessoas ou empresas protegidas por cláusula de renúncia à sub-rogação. 
Ressalte-se que o conceito de "Direito de Regresso" se encontra nos artigos 346 a 351 do Código Civil. Ver 
"sub-rogação". 

Dolo: é toda espécie de artifício, engano ou manejo astucioso promovido por uma pessoa, com a intenção 
de induzir outrem à prática de um ato jurídico, em prejuízo deste e proveito próprio ou de outrem, ou 
seja, é um, ato de má fé, fraudulento, visando prejuízo preconcebido, quer físico ou financeiro. 

Emolumentos: soma em dinheiro paga à Seguradora, relativa aos custos e imposto sobre operações 
financeiras (IOF) que, acrescida ao prêmio líquido e adicional de fracionamento, representa o prêmio total 
da apólice ou endosso. 

Empregados: pessoa física com vínculo empregatício junto ao segurado, relacionados nominalmente e no 
exercício de suas funções, na forma estabelecida pela consolidação das leis do trabalho. 

Endossos (ou aditivos): é o documento expedido pela Seguradora, durante a vigência do contrato, pelo 
qual esta e o Segurado acordam quanto à alteração de dados, modificam as condições ou o objeto do 
seguro. 

Estipulante: a pessoa física ou jurídica que contrata Apólice coletiva de seguros, ficando investida dos 
poderes de representação dos segurados perante as seguradoras. 

Evento: no Seguro de Responsabilidade Civil, é qualquer acontecimento em que são produzidos, ou 
alegados, danos, e a partir do qual é invocada, justificadamente ou não, por Terceiros pretensamente 
prejudicados, a Responsabilidade Civil do Segurado. Comprovada a existência de danos, trata-se de um 
"evento danoso". Se for atribuído judicialmente à Responsabilidade Civil do Segurado e atender as 
definições de cláusula de Risco Coberto de cobertura contratada, pelo Segurado, trata-se de um "sinistro". 
Caso contrário, é denominado "evento danoso não coberto", ou, ainda, "evento não coberto", estando a 
Seguradora, neste caso, isenta de responsabilidade. O termo "acidente" é utilizado quando o evento 
danoso ocorre de forma súbita, imprevista e exterior à vítima ou à coisa atingida. No caso de acidentes 
que causem, à vítima, invalidez permanente, morte ou necessidade de tratamento médico, utiliza-se o 
termo "acidente pessoal". 

Extravio de documentos: se caracterizam com o desaparecimento de documentos por motivo de força 
maior ou caso fortuito. 

Fato gerador: é a causa primordial de um evento danoso. Quando existem várias causas, trata-se da causa 
que predomina e/ou que efetivamente produz o evento danoso. Acontecimento acidental e imprevisto 
que resulta em dano corporal, estético, material e/ou moral causado ao bem segurado ou a um terceiro 
decorrente de evento coberto pela apólice. 

Foro: no contrato de seguros, refere-se à localização do órgão do Poder Judiciário a ser acionado em caso 
de litígios oriundos deste contrato; jurisdição; alçada. 
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Franquia / participação obrigatória do segurado (POS): valor determinado ou percentual até o qual o 
Segurado responde obrigatoriamente pelos prejuízos de um Sinistro coberto. A responsabilidade da 
Seguradora inicia-se apenas e tão somente no que excede o valor da franquia.  

Fraude: obtenção, para si para outrem, de vantagem ilícita, financeira ou material, em prejuízo alheio, 
mantendo ou até induzindo alguém em erro, mediante ardil, artifício ou qualquer outro meio que possa 
enganar. Iguala- se assim ao estelionato e ao dolo; 

Garantia: nos Seguros de Responsabilidade Civil, o termo é usado com vários sentidos:  

a. Como sinônimo do próprio Contrato de Seguro (artigo 780 do Código Civil); 

b. Significando o valor limite, previsto no Contrato, por cujo pagamento e/ou reembolso a Seguradora 
se responsabiliza, em decorrência de sinistro; ver "Limite Máximo de Garantia da Apólice" e os artigos 
778 e 781 do Código Civil;  

d. Para especificar as opções de contratação do Seguro de Responsabilidade Civil, a saber, "Garantia 
Única" ou "Garantia Tríplice"; e 

e. No sentido de compromisso ou aval, da Seguradora para com o Segurado, pois aquela "garante" o 
pagamento de perdas e danos devidos por este a Terceiro, em caso de sinistro (ver artigo 787 do Código 
Civil). 

Garantia única: uma das duas opções de garantia utilizadas nos Seguros de Responsabilidade Civil Geral. 
Nesta opção, na ocorrência de um sinistro abrigado por uma cobertura, a soma das indenizações devidas 
por danos materiais e por danos corporais, causados a terceiros, está limitada pelo Limite Máximo de 
Indenização. 

Gerenciamento de risco: o conjunto de medidas destinadas a identificar os riscos objetivando prevenir 
ou minimizar os danos e/ou perdas derivados de um eventual sinistro. 

Imperícia: ato ilícito culposo, em que os danos causados são consequências diretas de ação ou omissão 
de caráter técnico e/ou profissional embora habilitado, não adquiriu a necessária experiência; ou, ainda, 
embora habilitado e experiente, não atingiu o nível de competência indispensável para a realização da 
mesma. A imperícia pode ser vista como caso particular de imprudência. Ver “IMPRUDÊNCIA”. 

Imprudência: ato praticado sem cautela, ou de forma imoderada, ou, ainda, desprovido da preocupação 
de evitar erros ou enganos. Se, em decorrência da ação ou omissão imprudente, for, involuntariamente, 
violado direito e causado dano, o responsável terá cometido um ato ilícito culposo. A ação ou omissão 
imprudente, que não causa danos, não é ato ilícito. 

Importância segurada: verba estabelecida pelo Segurado como limite máximo indenização de seu direito 
à indenização, não implicando, todavia, por parte da Seguradora, reconhecimento de prévia 
determinação dos valores dos bens e/ou interesses seguráveis. 

Indenização: no Seguro de Responsabilidade Civil, em caso de sinistro, corresponde ao pagamento e/ou 
reembolso, até o Limite Máximo de Garantia da Apólice (ou até o Limite Máximo de Indenização por 
cobertura contratada), das quantias que o Segurado foi judicialmente condenado a pagar a Terceiros 
prejudicados, e/ou despendeu tentando evitar o sinistro ou minorar as suas consequências. 

Índice de atualização de valores: é o índice econômico adotado pela Seguradora para atualização dos 
valores. 
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IOF: é a sigla do Imposto sobre Operações Financeiras, que é um emolumento do seguro. 

Início de vigência: data a partir da qual as coberturas de risco propostas serão garantidas pela sociedade 
seguradora.  

Inspeção de riscos (vistoria): termo utilizado para definir ato da Seguradora em realizar trabalho de visita 
ao local do risco para inspecioná-lo e, mediante relatório detalhado, tomar prévio conhecimento do 
mesmo para fins de aceitação e taxação e/ou rejeição do risco. 

Juros de mora: é o encargo financeiro decorrente por atraso no pagamento ou recebimento de algum 
valor, após a aplicação do índice de atualização de valores. 

Limite agregado (LA): representa o total máximo indenizável pela Seguradora pelo contrato de seguro, 
relativamente à cobertura considerada. Os Limites Agregados estabelecidos para coberturas distintas são 
independentes, não se somando nem se comunicando. 

Limite máximo de garantia (LMG): é o valor máximo de responsabilidade fixado na apólice, assumida pela 
Seguradora em cada apólice, por evento ou série de eventos. 

Limite máximo de indenização (LMI): representa o valor máximo de responsabilidade assumida pela 
Seguradora, relativo à reclamação ou série de reclamações indenizáveis pelo presente seguro. Os limites 
máximos de indenização estabelecidos para coberturas distintas são independentes, não se somando e 
não se comunicando. 

Limite de responsabilidade: no Seguro de Responsabilidade Civil, há, em geral, dois limites de 
responsabilidade para cada cobertura contratada, o Limite Máximo de Indenização e o Limite Agregado. 
O primeiro corresponde à indenização máxima a que se obriga a Seguradora no caso de sinistro, ou série 
de sinistros, com o mesmo fato gerador, abrigados pela cobertura. O segundo representa o total máximo 
indenizável quando se consideram todos os sinistros ocorridos independentemente, garantidos pela 
mesma cobertura. 

Liquidação de sinistros: é o processo de apuração dos prejuízos ou danos sofridos pelo Segurado, e tem 
por finalidade fixar a responsabilidade do Segurador e as bases das indenizações. É o pagamento da 
indenização (ou reembolso) relativa a um sinistro. 

Local do risco: é o endereço específico da Empresa segurada e/ou dos locais das extensões territoriais 
expressamente previstos em cada uma das coberturas contratadas, situado exclusivamente no território 
brasileiro. 

Má-fé: agir deliberadamente de modo contrário à lei, direito ou aos bons costumes. 

Meio ambiente: a Lei Nº 6.398/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, em seu artigo 

3º, define “meio ambiente” como “o conjunto das condições, leis, influências e interações de ordem física, 

química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas”.  

Segundo especialistas no assunto, do ponto de vista jurídico, esta definição:  

1. Abrange elementos naturais, artificiais e culturais, enfatizando a interação homem-natureza;  

2. Amplia a concepção anterior de “meio ambiente”, que se focava apenas nos elementos naturais.  

A eventual necessidade de se fazer referência isolada a qualquer um dos elementos abrangidos pela 
nova definição, deu origem à seguinte classificação de “meio ambiente”:  
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a) Meio Ambiente Natural ou Físico, cujos componentes são os elementos naturais, como o ar 
atmosférico, o solo, as águas, a flora, a fauna, etc. É citado nos incisos I e VII, do parágrafo 1º, do artigo 
225, da Constituição Federal;  

b) Meio Ambiente Artificial, definido como o espaço urbano construído pelo homem. É regulado pela 
Lei 10.257/01 (Estatuto da Cidade), e citado, pela Constituição Federal, no artigo 5º, inciso XXIII, e no 
artigo 21, inciso XX;  

c) Meio Ambiente Cultural, constituído pelos nossos patrimônios históricos, artístico, folclórico, 
linguístico, paisagístico, arqueológico, científico, etc. É regido pelo artigo 216 da Constituição Federal;  

d) Meio Ambiente de Trabalho, definido como o conjunto dos locais em que as pessoas desenvolvem 
as suas atividades de trabalho. É citado no inciso VIII, do artigo 200, da Constituição Federal. 

Negligência: omissão, descuido ou desleixo no cumprimento de encargo ou obrigação. Se, decorrente da 
negligência, e de forma involuntária, houver violação de direito e for causado dano, o responsável terá 
cometido ato ilícito culposo. A negligência desacompanhada de danos não é ato indenizável. 

Objeto do seguro: é a designação genérica de qualquer interesse segurado, sejam coisas, pessoas, bens, 
responsabilidades, obrigações, direitos e garantia. 

Ocorrência: fato gerador (de um evento danoso), com relação de causa e efeito definida. 

Perda: produção ou eliminação de expectativa de ganho ou de lucro, não apenas de dinheiro, mas de bens 
de uma maneira geral. No caso de tal expectativa se limitar a valores financeiros, como dinheiro, créditos 
ou valores mobiliários, usa-se a expressão "Perdas Financeiras". 

Perdas e danos: abrange todas as espécies de danos que podem ser causados ao terceiro prejudicado, 
em consequência de ato ou fato pelo qual a Seguradora se responsabilizará, no caso de risco coberto, pela 
indenização. No seguro de responsabilidade civil, o segurador garante o pagamento de indenização por 
perdas e danos devidos pelo segurado a terceiro" (artigo 787 do Código Civil). 

Perda tecnológica: depreciação decorrente de obsolescência, devido ao desenvolvimento e invenção de 
novos equipamentos.  

Período de vigência: é o período de validade devidamente discriminado na apólice. 

Prêmio: importância paga pelo Segurado à Seguradora para que está lhe garanta as coberturas 
contempladas no contrato de seguro e apólice. 

Prêmio adicional: é o prêmio complementar ou suplementar cobrado em certos e determinados casos. 

Prêmio fracionado: é o prêmio anual, dividido em parcelas, para efeito de pagamento. 

Prescrição: perda de direito de propor uma ação depois de ultrapassado o prazo que a lei determina para 
reclamar-se um interesse. 

Primeiro risco absoluto: termo utilizado para definir forma de contratação de cobertura em que a 
indenização corresponde aos prejuízos indenizáveis até o Limite Máximo de Garantia declarado e definido 
na apólice de seguros. 

Produtos: quaisquer bens, móveis ou imóveis, materiais ou imateriais, de origem artesanal ou industrial, 
vivos ou inanimados, componentes ou produtos finais. Ver "Bens". 

Produtos pelos quais o segurado é responsável: aqueles que tiverem sido por ele produzidos, fabricados, 
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construídos, montados, criados, vendidos, locados, arrendados, emprestados, consignados, doados, 
dados em comodato, distribuídos ou de qualquer outra forma comercializados. 

"product recall": retirada de produtos já colocados no mercado consumidor, para reparação e/ou 
substituição, em razão de posterior constatação da presença de algum tipo de problema nos mesmos. 

“pro rata die”: proporcional ao número de dias.  

Pró-rata temporis: é um método de calcular-se o prêmio de seguro com base nos dias de vigência do 
contrato quando este for realizado por período inferior a um ano e sempre que não cabível o cálculo do 
prêmio a Prazo Curto. 

Proponente: pessoa física ou jurídica que pretende fazer um seguro. 

Proposta de seguro: é o instrumento que formaliza o interesse do proponente ou estipulante em efetuar 
o seguro.  

Questionário: documento enviado pelo Segurado à Seguradora com a finalidade de analisar e 
dimensionar o risco objeto da cobertura do seguro. É parte integrante da apólice e deve ser devidamente 
assinado pelo Segurado ou seu representante. 

Rateio: é o cálculo da indenização previsto nos seguros a primeiro risco, que preveem uma participação 
proporcional do Segurado nos prejuízos. 

Reclamação: apresentação pelo Segurado à Seguradora do seu pedido de indenização. No Seguro de 
Responsabilidade Civil, é a ação judicial ou extrajudicial ou qualquer outro tipo de demanda pecuniária 
escrita ou não do Terceiro prejudicado contra o Segurado. 

Reclamante: vítima ou dependente que apresenta pedido de indenização ao Segurado em casos de 
Responsabilidade Civil. 

Regulação de sinistro: conjunto de procedimentos realizados na ocorrência de um sinistro para apuração 
de suas causas, circunstâncias e valores envolvidos, com vistas à caracterização do risco ocorrido e seu 
enquadramento ou não no seguro. 

Renovação: ao término da vigência de um contrato de seguro, normalmente é oferecida ao segurado a 
possibilidade de dar continuidade ao contrato. O conjunto de normas e procedimentos a serem 
cumpridos, para que se efetive tal continuidade, é denominada renovação do contrato. 

Rescisão: dissolução antecipada do contrato de seguro por acordo das partes. Quando não há acordo, 
usa-se o termo “cancelamento”. 

Responsabilidade civil: é a obrigação imposta por lei, a cada um de responder pelo dano que causar a 
outrem. A responsabilidade civil pode provir de ação praticada pelo próprio agente ou por pessoas sob 
sua responsabilidade. 

Responsabilidade civil subsidiária: expressão utilizada quando existirem duas ou mais pessoas, físicas ou 

jurídicas, responsabilizáveis por danos causados a terceiros, sendo que:  

a. uma delas seria considerada a responsável principal, por estar diretamente vinculada à ação 

causadora do dano;  

b. as demais seriam consideradas responsáveis secundárias ou acessórias, em virtude de serem 
proprietárias de bens, ou contratantes de serviços relacionados com os danos. 
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Ressarcimento: reembolso, a que a Seguradora tem direito, de uma indenização paga ao Segurado, 
consequente de evento danoso provocado culposamente por alguém. 

Resseguro: é a parcela do risco que a Seguradora repassa ao ressegurador. 

Risco: evento possível, futuro e incerto, de natureza súbita e imprevista, independente da vontade das 
partes contratantes, cuja ocorrência pode provocar prejuízos de natureza econômica. 

Risco coberto: no Seguro de Responsabilidade Civil, o risco coberto é a responsabilização civil do Segurado 
por danos causados a Terceiros, e/ou a eventual realização de despesas emergenciais para tentar evitá-
los e/ou minorá-los, atendidas as disposições do Contrato. 

Risco excluído: todo evento danoso em potencial, não elencado entre os riscos cobertos na apólice de 
seguro é, implicitamente, um risco excluído. No entanto, para evitar litígios decorrentes de interpretação 
incorreta do risco coberto, e também porque alguns dos possíveis riscos excluídos podem ser redefinidos 
como riscos cobertos em Coberturas Básicas ou Adicionais, os riscos excluídos são elencados de forma 
explícita nos contratos de seguro, seja nas Condições Gerais, seja nas Condições Especiais. Portanto, este 
é o conceito restrito de risco excluído: são potenciais eventos danosos, elencados no contrato, mas NÃO 
contemplados pelo seguro, isto é, em caso de ocorrência, causando danos ao bem segurado ou a terceiros 
não haveria indenização ao segurado. 

Segurado: é a pessoa física ou jurídica contratante do seguro em seu benefício ou de terceiros, 
devidamente designado na apólice. 

Seguradora: empresa legalmente constituída para assumir e gerir riscos, devidamente especificada no 
contrato de seguro. 

Seguro: contrato pelo qual uma das partes (Seguradora) se obriga, mediante o recebimento do prêmio, a 
indenizar outra (segurado e/ou beneficiários) por eventuais prejuízos consequentes da ocorrência de 
determinados eventos, previstos como riscos cobertos nas condições gerais e cláusulas ratificadas na 
apólice. 

Seguro de responsabilidade civil: responsabilidade Civil (RC) é a obrigação legal de reparar danos, imposta 
àquele que por estes tiver sido responsável. O Seguro de Responsabilidade Civil garante ao Segurado, 
responsável por danos causados a terceiros, o pagamento das indenizações a que for condenado, a título 
de reparação, atendidas as disposições do contrato: “No seguro de responsabilidade civil, o segurador 
garante o pagamento de perdas e danos devidos pelo segurado a terceiro” (artigo 787 do Código Civil).  

O seguro cobre, também, as despesas emergenciais efetuadas pelo Segurado ao tentar evitar e/ou 
minorar os danos.  

Sentença judicial transitada em julgado: é o termo jurídico que define a decisão emanada pelo Poder 

Judiciário contra a qual não se pode mais interpor qualquer recurso. 

Serviços profissionais: são aqueles prestados por pessoas com conhecimento ou treinamento técnico 
especializado, habilitadas por órgãos competentes, de âmbito nacional, e geralmente denominado 
"profissionais liberais"; por exemplo, advogados, arquitetos, auditores, corretores de seguros, 
contadores, dentistas, diretores e administradores de empresas, enfermeiros, engenheiros, 
farmacêuticos, fisioterapeutas, médicos, notários e profissionais de cartórios, veterinários, e outros 
profissionais similares. Para se resguardarem de ações civis por danos causados no exercício de suas 
atividades profissionais, devem contratar o Seguro de RC Profissional, à exceção dos diretores e 
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administradores de empresas, que possuem um seguro específico, denominado D&O. Estes seguros 
constituem ramos independentes, distintos da RCG. 

Sinistro: termo utilizado para definir, em qualquer ramo ou carteira de seguro, a ocorrência de um evento 
danoso acidental e imprevisto, afetando um Segurado (civilmente ou não). Não necessariamente referido 
evento previsto está coberto no contrato de seguro, caso em que seria denominado sinistro descoberto. 

Sublimite: valor que integra o Limite de Verba Única da apólice ou de cobertura específica. O sublimite 
não aumenta o Limite de Verba Única, sendo parte integrante desta. Em caso de sinistro coberto por 
apólice em Verba Única em que existam sublimites, todos os valores pagos pela Seguradora serão 
deduzidos da Verba Única estipulada e do sublimite afetado. Não se aplica, em hipótese alguma, 
reintegração do Limite de Verba Única e Limite Agregado inclusive para os respectivos sublimites. 

Sub-rogação: no que diz respeito ao seguro, é o direito que a lei confere ao segurador, que pagou a 
indenização ao segurado, de assumir seus direitos contra os terceiros responsáveis pelos prejuízos. 

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados: é a autarquia com poderes de normatização, controle e 
fiscalização do mercado de seguros no Brasil. 

Tabela de prazo curto: são níveis percentuais estabelecidos neste seguro, para devolução de prêmios de 
seguro pagos à seguradora, ou para determinar o prazo de vigência do seguro, no caso de não pagamento 
de uma das parcelas do prêmio. 

Taxa: é o percentual aplicado sobre o Limite Máximo Indenizável para aferir o prêmio a ser pago pelo 
Segurado à Seguradora ou a ser restituído por esta em caso de endossos tais como, de redução de Limite 
Máximo Indenizável e de redução de vigência. 

Terceiro: no Seguro de Responsabilidade Civil, trata-se do prejudicado por ato ou fato cuja 
responsabilidade é atribuída ao Segurado. O Seguro objetiva, justamente, cobrir os prejuízos financeiros 
que eventualmente o Segurado venha a ter em ações civis propostas por terceiros prejudicados. 

Uso e conservação do imóvel: o estado do imóvel e condições de manutenção do(s) local (is) cobertos 
pelo seguro e devidamente discriminados na apólice. 

Valores: dinheiro, metais preciosos, pedras preciosas ou semipreciosas, pérolas, joias, cheques, títulos de 
créditos de qualquer espécie, selos, apólices, e quaisquer outros instrumentos ou contratos, negociáveis 
ou não, que representem dinheiro.  

Valores mobiliários: designação comum dada aos créditos por dinheiro, ações, obrigações, ou títulos 
negociáveis. 

Vandalismo: destruir o que é respeitável pelas suas tradições, antiguidades ou beleza. 

Vício: conceito jurídico que designa, na realização de atos jurídicos em geral, e, particularmente, na 
celebração de contratos de seguro, a inobservância das formalidades e/ou circunstâncias exigidas por lei 
para a validade de tais contratos, e da qual pode resultar a nulidade ou a anulabilidade destes. O conceito 
preciso de "vício" pode ser encontrado no Código Civil, artigos 138 a 165. 

Vício intrínseco: defeito próprio da coisa, que não se encontra normalmente em outras da mesma 
espécie. 

Vício próprio: defeito próprio da coisa que se encontra normalmente em todas da mesma espécie. 

Vício redibitório: defeito ou vício oculto que tornem a coisa imprópria ao uso a que é destinada, ou lhe 
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diminuam o valor. 

Vistoria de sinistro: termo utilizado para definir ato do Segurador em realizar trabalho de visita ao local 
da ocorrência do Sinistro, a fim de apurar o montante dos prejuízos sofridos pelo objeto segurado e 
coberto no contrato de seguro. 

"World Wide Web" ("Rede De Alcance Mundial") / "WEB": conjunto de páginas, ou “sites”, acessados 
pela “internet”, que disponibilizam informações e documentos em meio eletrônico. 

 

29. DISPOSIÇÕES IMPORTANTES 

29.1. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise de risco. 

29.2. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
susep.  

29.3. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no site www.susep.gov.br.  

29.4. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade 
junto à susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice / proposta. 

29.5. Serão consideradas em cada caso, somente as condições correspondentes às coberturas 
expressamente previstas e discriminadas nestas condições contratuais, desprezando-se quaisquer 
outras, mesmo que existentes em produto similar. 
 

29.6. Mediante a contratação do seguro, o segurado declara conhecer e aceita todas as cláusulas destas 
condições contratuais. 

29.7. Comunicação eletrônica: o segurado está ciente e de acordo que quaisquer comunicações, 
declarações, intimações e avisos oriundas da contratação deste seguro, poderão ser efetuadas, a 
critério exclusivo da seguradora, ao segurado, pela própria seguradora, ou qualquer terceiro por ela 
contratado para este fim, por meio de correspondência, bem como através de outros meios, inclusive 
eletrônicos, tais como, mas não se limitando a: e-mail, sms, whatsapp ou quaisquer outros serviços de 
mensageria, que sejam disponibilizados e/ou utilizados pela seguradora  para esse fim. 

29.8. CANAIS DE COMUNICAÇÃO 

29.8.1. Conheça os canais de comunicação que a Seguros Unimed oferece a você: 

I.  CENTRAL DE RELACIONAMENTO  

0800 016 6633 

SAC: 0800 016 6633 - Opção 6 

Atendimento ao deficiente auditivo: 0800 770 3611 

II.  ÁREA DE RELACIONAMENTO E RELAÇÕES EMPRESARIAIS 

Exclusivo para atender às necessidades dos clientes pessoa jurídica. 
E-mail: relacionamento@segurosunimed.com.br 

http://www.susep.gov.br/
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III.  FALE CONOSCO 
www.segurosunimed.com.br/faleconosco 
 

IV.  OUVIDORIA 

A Seguros Unimed, sempre preocupada em garantir a satisfação de seus clientes, instituiu a Ouvidoria, 
que tem como principal função estreitar o relacionamento com os clientes, mediante a defesa dos seus 
direitos, esclarecendo-os dos seus direitos e deveres, com o propósito de prevenir e solucionar 
conflitos. 

É um canal de acesso e comunicação diferenciado, em função das suas características de autonomia, 
independência e imparcialidade. 

Ela não substitui e nem invalida a atuação dos canais de atendimento hoje existentes na Companhia, 
mas está sempre pronta a atendê-lo caso não tenha obtido sucesso em seu pedido e/ou reclamação 
junto aos outros canais como: Fale Conosco, Central de Relacionamento e outras áreas competentes. 

Por meio da Ouvidoria, os clientes podem apresentar suas solicitações que são: as manifestações, 
reclamações, consultas, comentários, críticas, sugestões e elogios. 

Quem pode recorrer à Ouvidoria da Seguros Unimed: 

Todos os segurados (Pessoas Físicas e Jurídicas), seu representante legal, procurador, beneficiários, 
corretores (atuando em nome dos segurados), que tenham esgotado as tentativas de solução do 
problema junto aos demais canais de comunicação da empresa,  que não concordem com a decisão 
adotada pela área responsável e/ou não obtiveram sucesso em seus pleitos junto a Seguros Unimed, 
e ainda, que não tenham recorrido à esfera judicial. 

Como e onde recorrer: 

As manifestações direcionadas à Ouvidoria Seguros Unimed, podem ser efetuadas preferencialmente 
por escrito, contendo, no mínimo:  

- O nome do segurado, CPF ou CNPJ, ramo do seguro, número da apólice / proposta, número do sinistro 
(se houver), descrição detalhada do assunto, telefone, e-mail e endereço para contato. 

www.segurosunimed.com.br/ouvidoria ou ligue 0800 001 2565 

 

V.ACESSIBILIDADE E MAIS INFORMAÇÕES 

Demais informações, telefones de contato e horários de funcionamento 

www.segurosunimed.com.br 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS - COBERTURAS BÁSICAS 

Nº 101 – RESPONSABILIDADE CIVIL OPERAÇÕES 

1. RISCOS COBERTOS 

1.1. Considera-se risco coberto a Responsabilidade Civil do Segurado por Danos Corporais e/ou Danos 
Materiais causados a terceiros pelo Segurado, OCORRIDOS NO INTERIOR DOS ESTABELECIMENTOS 
ESPECIFICADOS NA APÓLICE e decorrentes de fatos geradores relacionados com: 

1.1.1. A existência, uso e conservação dos imóveis em locais de propriedade do Segurado, alugados, 
ocupados ou controlados pelo Segurado, situados no território brasileiro; 

1.1.2. A existência, uso e/ou conservação de letreiros e painéis de propaganda do Segurado, 
instalados em locais de sua propriedade ou em locais de terceiros; 

1.1.3. Incêndio ou explosão dos imóveis acima mencionados; 

1.1.4. Operações comerciais e/ou industriais do Segurado, entendendo-se como tais todas as ações 
necessárias para realização e desenvolvimentos das suas atividades, inclusive desvios ferroviários e as 
operações de carga e descarga realizadas pelo Segurado em local de terceiros; 

1.1.5. Danos consequentes das operações de carga, descarga, movimentação, içamento ou descida 
de bens e mercadorias, nas instalações do segurado ou em locais de terceiros, exceto os Danos aos 
bens e mercadorias movimentadas; 

1.1.6. Responsabilidades exigíveis pela condição de proprietário, arrendatário, locatário ou simples 
usuário de imóveis de todos os tipos e nos quais o Segurado desenvolve as suas atividades 
empresariais, também entendidas as respectivas instalações; 

1.1.7. Responsabilidades pela atuação do Segurado como proprietário, promotor, contratante ou 
construtor de obras ou trabalhos de reparos, reformas ou manutenção de bens imóveis utilizados no 
desenvolvimento das atividades seguradas, sempre que essas obras ou trabalhos sejam qualificados 
como menores e não como objeto de projetos de ampliação ou de construção de novas unidades 
fabris, comerciais ou de quaisquer outras utilidades que sirvam de meio para o desenvolvimento das 
atividades seguradas, para as quais caberá a contratação de seguro específico, salvo se estiver prevista 
na Especificação da Apólice a cobertura também para este Risco; 

1.1.8. Acidentes ocorridos com equipamentos motorizados ao circularem nas vias públicas 
adjacentes aos estabelecimentos do Segurado, entendendo-se como equipamentos motorizados 
aqueles que pela legislação vigente não possam ser emplacados, como por exemplo, guindastes, 
empilhadeiras dentre outros; 

1.1.9. Acidentes ocorridos durante jogos e/ou competições promovidas pelo Segurado, nos quais 
participem seus empregados e/ou convidados, nas suas instalações e/ou em locais de terceiros, desde 
que comprovado que o dano ocasionado seja de sua responsabilidade; 

1.1.10. Os eventos programados pelo Segurado sem cobrança de ingresso, limitados aos seus 
funcionários e familiares, e pessoas comprovadamente convidadas para o evento, tais como festas de 
natal, dia das crianças, e similares. Estão cobertos, também, os danos decorrentes da montagem e/ou 
desmontagem do referido evento; 

1.1.11. Stands em feiras e/ou exposições das quais o Segurado seja participante. 
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1.1.12. DANOS MATERIAIS causados a objetos pessoais de empregados, prepostos, estagiários, 
bolsistas e/ou terceiros contratados, sob a guarda e/ou a custódia, no interior dos estabelecimentos 
do Segurado, decorrentes dos fatos geradores acima mencionados, exceto extravio, furto ou roubo dos 
objetos pessoais aqui mencionados. 

1.1.13. DANOS CORPORAIS causados a terceiros, empregados, prepostos, estagiários, bolsistas e/ou 
contratados, decorrentes exclusivamente do consumo de comestíveis e/ou bebidas, fornecidos e/ou 
comercializados pelo Segurado, ou por terceiros autorizados, nos estabelecimentos do Segurado, ou 
estabelecimentos alugados, ocupados ou controlados pelo Segurado, situados no território brasileiro. 

1.1.14. Exclusivamente para as atividades de Escola, Academia de ginástica e Hotéis, além dos 
eventos cobertos na descrição da presente cobertura, estão amparados também os danos corporais 
e/ou materiais causados aos alunos e hóspedes decorrentes de atividades educacionais, recreativas e 
esportivas promovidas pelo segurado fora do estabelecimento especificado na apólice e dentro do 
territorio nacional: 

a. Os eventos realizados devem ser patrocinados pelo segurado, sem venda de ingressos, limitados aos 
seus alunos, clientes, empregados e pessoas comprovadamente convidadas. 

b. Para efeito desta cobertura, os alunos e professores (no caso de escolas e academias) e hóspedes 
(no caso de hotéis) serão equiparados a terceiros. 

2. RISCOS EXCLUÍDOS 

2.1. Além das exclusões da cláusula – riscos excluídos das condições gerais, não estão garantidas 
por esta cobertura as quantias devidas e/ou as despendidas, pelo segurado, para reparar, evitar e/ou 
minorar danos, de qualquer espécie decorrentes de: 

2.1.1. Construção, demolição, reconstrução ou alteração estrutural do imóvel do segurado ou 
por este alugado, ocupado ou controlado, bem como qualquer tipo de obra, inclusive instalações 
e montagens, admitidas, porém, as pequenas obras, conforme mencionado no subitem 1.1.7. 
Acima; 

2.1.2. Danos causados a/ou por embarcações de qualquer espécie; 

2.1.3. Instalações e montagens, bem como qualquer prestação de serviço em locais ou recintos de 
propriedade de terceiros; 

2.1.4. Danos físicos à pessoa, danos morais, materiais e/ou estéticos causados a funcionários, 
diretores estatutários, sócios, proprietários, quer vinculados ao segurado, às empresas terceirizadas 
ou subcontratadas de qualquer espécie; 

2.1.5. Causados a veículos, quando em locais alugados ou controlados pelo segurado, ou de sua 
propriedade, ainda que tais locais façam parte dos estabelecimentos especificados na apólice; 

2.1.6. Danos sofridos por participantes de jogos e competições promovidas pelo segurado, quando 
forem inerentes a este tipo de atividade, sem a responsabilidade direta do segurado na produção 
dos referidos danos; 

2.1.7. Danos aos próprios bens objeto da prestação de serviços ou à própria obra ou a máquina 
e/ou equipamento em processo de instalação ou montagem ou aos trabalhos realizados pelo 
segurado ou a mando dele, durante a execução dessas atividades; ficam ainda excluídos os serviços 
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executados que não tenham sido originados de um contrato efetuado entre o segurado e o 
contratante. 

2.1.8.  O fato de o serviço, de a obra, de a máquina e/ou equipamento objeto de instalação 
montagem e/ou o produto utilizado não funcionar ou não ter o desempenho dele esperado ou 
anunciado. Por meio desta exclusão não estão garantidas por este seguro as indenizações 
decorrentes de perdas financeiras ou puramente econômicas do terceiro, ou seja, aquelas não 
decorrentes diretamente de danos materiais ou de danos corporais cobertos por esta apólice; 

2.1.9. Despesas com a substituição parcial ou integral do produto utilizado pelo segurado para a 
realização dos trabalhos, serviços ou obras. Também, estão excluídos os danos decorrentes da 
utilização de produtos que se encontrem em fase de experiência ou por métodos de trabalho ainda 
não experimentados ou aprovados; 

2.1.10. A responsabilidade a que se refere o artigo 618 do código civil brasileiro; 

2.1.11. A inobservância voluntária às normas da associação brasileira de normas técnicas e/ou 
disposições específicas de outros órgãos competentes. Bem como, leis e regulamentos que digam 
respeito à segurança pública dos locais ocupados pelo segurado para o desempenho de suas 
atividades regulares ou eventuais; 

2.1.12. Danos pela interrupção ou pela falha de fornecimento de utilidades inerentes ao ramo de 
atividade do segurado, como gás, energia elétrica, água, tratamento de esgoto/resíduos, sinal de tv 
e internet e afins; 

2.1.13. Animais vivos e criação de animais de qualquer tipo ou natureza (tais como granjas avícolas, 
criação de suínos, pisciculturas e similares). Esta exclusão não se aplica no caso de cobertura para a 
infraestrutura deste tipo de indústria, de modo que poderão ser segurados animais vivos, desde que 
as seguintes condições sejam observadas: 

a.  Exclusão de morte natural; 

b- exclusão de perdas e/ou danos em consequência de doenças e epidemias; 

c- exclusão de danos em consequência de um acidente, entendendo-se como tal as lesões à 
animais provocadas por eventos diferentes de: incêndio, vendaval, danos elétricos, alagamento, 
desmoronamento, tumultos, impacto de veículos, queda de aeronaves e roubo. 

2.1.14. Extravio, furto ou roubo de veículos, bens, dinheiro e valores; consideram-se valores, para 
efeito deste seguro: dinheiro, metais preciosos, pedras preciosas e semipreciosas, pérolas, jóias, 
cheques, títulos de crédito de qualquer espécie, selos, apólices e quaisquer outros instrumentos ou 
contratos, negociáveis ou não, que representem dinheiro. 

2.1.15. Danos decorrentes da circulação de veículos em que se verifique e comprove que o acidente 
resultou do descumprimento de leis ou regulamentos, baixados pelas autoridades competentes, 
relacionados com a segurança do veículo, da carga transportada e do meio ambiente; 

2.1.16.  No que se refere às operações de carga, descarga, movimentação, içamento ou descida de 
bens e mercadorias, nas instalações do segurado ou em locais de terceiros, não estarão amparados 
os danos resultantes do uso de equipamentos inadequados às operações realizadas. Bem como, os 
prejuízos resultantes de atrasos nas respectivas operações; 
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2.1.17. Danos materiais causados a empreiteiros, subempreiteiros ou a quaisquer terceiros que 
trabalhem ou executem serviços em conjunto ou nome do segurado; bem como danos causados por 
sondagens de terreno, rebaixamento de lençol freático, escavações, aberturas de galerias, 
estaqueamento e serviços correlatos; 

2.1.18. Danos a instalações ou redes de serviços públicos; 

2.1.19. Quaisquer eventos, com ou sem cobrança de ingressos, que sejam realizados ou 
patrocinados pelo segurado, para grandes públicos, tais como shows, rodeios e similares, 
independente do local em que sejam realizados; 

2.1.20. Da participação do segurado em exposições e/ou feiras como promotor ou organizador. 

2.1.21. Fornecimento de produtos além do prazo de validade e/ou acondicionados de maneira 
inapropriada de acordo com a legislação e/ou regulamentação em vigor. 

2.1.22. Indenizações difusas, de caráter coletivo ou individual homogêneo, relativas a condenações 
decorrentes de ação civil pública, inquérito civil e termos de ajustamento de conduta. 

2.1.23. Com relação aos desvios ferroviários cobertos no subitem 1.1.4. Acima, esta cobertura não 
garante os danos causados aos vagões e locomotivas de propriedade de terceiros, exceto se 
manobrados, na ocasião dos acidentes, por empregados, prepostos, estagiários e/ou bolsistas do 
segurado, ou por terceiros por ele contratados. Esta cobertura não abrange os danos causados pelas 
mercadorias ou às mercadorias que estejam sendo transportadas pelos referidos vagões e/ou 
locomotivas. 

2.1.24. Quaisquer despesas efetuadas pelo segurado a título de contenção de sinistro e salvamento 
serão analisadas e reguladas conforme disposto na cláusula “cobertura e abrangência”, subitem 
“despesas emergenciais” constantes das condições gerais. 

2.1.25. Danos corporais e materiais causados aos terceiros mencionados na claususla 1.1.14 RISCOS 
COBERTOS, resultantes de quaisquer acidentes com veículos automotores. 

3.   RATIFICAÇÃO 

Ratificam-se todas as cláusulas das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pelas presentes 
Condições Especiais. 

CONDIÇÕES ESPECIAIS - COBERTURAS BÁSICAS 

Nº 102 – RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR 

1. RISCOS COBERTOS 

1.1. Considera-se risco coberto a Responsabilidade Civil do Segurado por Danos CORPORAIS sofridos por 
seus empregados, estagiários, funcionários terceirizados e/ou quaisquer outros trabalhadores a seu 
serviço (aqui denominados “Empregados”) desde que o Empregado tenha sofrido os referidos danos 
quando a serviço do Segurado ou durante o percurso de ida e volta do trabalho, e desde que a viagem 
seja realizada por veículo contratado pelo Segurado; 

1.2. A presente cobertura abrange exclusivamente a morte ou invalidez permanente do Empregado 
resultante de um acidente súbito e inesperado, sem possibilidade de recuperação ou reabilitação, com 
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base nos meios disponibilizados pela medicina, para a atividade laborativa que exercia na época do 
acidente. 

a. Para os efeitos deste seguro, entende-se por invalidez permanente a doença ou acidente 
considerado pela perícia médica da Previdência Social como fator incapacitante do Empregado, para 
exercer as atividades que exercia na época do acidente ou doença. 

1.3. Estarão igualmente garantidas as custas judiciais do foro civil e os honorários de advogados 
nomeados pelo Segurado, desde que o evento, que culminou com o ingresso da ação judicial em face do 
Segurado, bem como o pedido do terceiro na demanda, estejam amparados pelo presente seguro. O 
Segurado deverá, obrigatoriamente, informar à Seguradora sobre qualquer ação judicial que venha a 
sofrer, além de remeter cópia da documentação judicial, juntamente com o contrato de honorários do 
advogado nomeado para sua defesa. Em caso de falta de informação sobre a ação judicial, celebração de 
acordo sem anuência da seguradora e/ou ocorrência de revelia, a Seguradora ficará isenta de quaisquer 
obrigações decorrentes da apólice. A Seguradora poderá intervir na ação na qualidade de assistente. 

1.4. Este Contrato de Seguro garantirá ao Segurado a Indenização correspondente à responsabilidade 
dele no Evento, independentemente do pagamento, pela Previdência Social, das prestações por acidente 
de trabalho previstas na Lei 8.213, de 24/07/91 ou outra que vier a substituí-la. 

1.5. Em razão das coberturas garantidas por essas Condições Especiais ficam revogadas as exclusões dos 
subitens 3.4., 3.54. e 3.55. da Cláusula RISCOS EXCLUÍDOS das Condições Gerais. 

1.6. Também, estarão cobertos nos termos dos itens anteriores, os danos sofridos pelos empregados do 
Segurado, quando treinamento e/ou visitas, ocorridos em países estrangeiros. 

1.7. Para efeito desta cobertura fica prevalecerá o foro no Brasil, com renúncia de qualquer outro, para 
dirimir dúvidas e decidir sobre quaisquer reclamações relacionados com este contrato. 

1.8. As sentenças prolatadas por tribunais estrangeiros, nas ações de terceiros prejudicados contra o 
Segurado, somente serão reconhecidas pela Seguradora caso sejam homologadas pela Justiça Brasileira. 

2. RISCOS EXCLUIDOS 

2.1. Além das exclusões da cláusula RISCOS EXCLUÍDOS das condições gerais, não estão garantidas por 
esta cobertura as quantias devidas e/ou as despendidas, pelo segurado, para reparar, evitar e/ou 
minorar danos, de qualquer espécie decorrentes de: 

2.1.1. Danos decorrentes de qualquer fato gerador não relacionado na cláusula “risco coberto” 
desta cobertura; 

2.1.2. Decorrentes de descumprimento de obrigações trabalhistas relativas à seguridade social, 
seguros de acidentes do trabalho, pagamento de salários e similares; 

2.1.3. Resultantes de dolo ou culpa grave do segurado, seus diretores, administradores e/ou 
sócios controladores; 

2.1.4. Relacionados com a circulação de veículos licenciados, de propriedade do segurado, fora 
dos locais de sua propriedade ou ocupados pelo segurado; 

2.1.5. Despesas médicas, hospitalares, de socorro, resgate, de qualquer natureza e despesas 
análogas, assim como traslado e despesas funerárias. 



Unimed Empresarial 

Seguro de Responsabilidade Civil Geral  
Processo SUSEP nº 15414.900135/2015-77 

  
  
 

Unimed Seguros Patrimoniais S.A. | CNPJ/MF: 12.973.906/0001-71 - Reg. SUSEP 01970  

    49 
 

2.1.6. Quaisquer despesas efetuadas pelo segurado a título de contenção de sinistro e salvamento 
serão analisadas e reguladas conforme disposto na cláusula “cobertura e abrangência”, subitem 
“despesas emergenciais” constantes das condições gerais. 

3. RATIFICAÇÃO 

Ratificam-se todas as cláusulas das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pelas presentes 
Condições Especiais. 

CONDIÇÕES ESPECIAIS - COBERTURAS BÁSICAS 

Nº 103 – RESPONSABILIDADE CIVIL GUARDA DE VEÍCULOS TERRESTRES DE TERCEIROS (COMPLETA) 

1. RISCOS COBERTOS 

1.1. O risco coberto é a responsabilização civil do Segurado por DANOS MATERIAIS, CAUSADOS AOS 
VEÍCULOS TERRESTRES DE PROPRIEDADE DE TERCEIROS, enquanto sob sua guarda, ocorridos no interior 
do Estabelecimento especificado na Apólice, e desde que os danos decorram EXCLUSIVAMENTE dos 
seguintes fatos geradores: 

1.1.1. Existência, uso e conservação dos imóveis especificados na apólice; 

1.1.2. Roubo, furto simples ou qualificado do veículo de propriedade de terceiro. A presente 
cobertura somente prevalecerá se: 

a. For apresentado comprovante contendo a identificação do veículo (marca e placa), data e horário 
de entrada, no caso de Segurados que registrem por escrito a entrada e saída de veículos; 

b. Ficar comprovada destruição ou rompimento de obstáculos que impediriam o furto e/ou a 
subtração do veículo; 

c.  Nos estabelecimentos em que a identificação do(s) veículo(s) se der por meio de imagens de 
circuitos de câmeras, a presente cobertura somente prevalecerá se através da imagem for possível 
identificar nitidamente a sua placa. 

1.1.3. Acidentes enquanto os veículos estiverem sendo manobrados ou conduzidos por funcionários 
do Segurado, desde que devidamente habilitados; 

1.1.4. Queda, lançamento ou deslocamento de quaisquer objetos; 

1.1.5. Atos de vandalismo praticados por empregados, prepostos e/ou terceiros contratados; 

1.1.6. Incêndio ou explosão dos imóveis especificados neste contrato; 

1.1.7. Acidentes ocorridos em função da realização de pequenas obras de reforma, pintura e 
similares, realizadas nos estabelecimentos do Segurado especificados neste contrato, cujo valor total 
do contrato firmado com as empresas que efetuarão os serviços aqui mencionados não exceda 10% 
(dez por cento) do Limite Máximo de Indenização contratado para esta cobertura. 

1.1.8. Para efeitos desta cobertura, os veículos se considerarão sob a guarda do Segurado quando 
estacionados no(s) local(is) especificado(s) na apólice, em área(s) devidamente cercada(s) e/ou 
fechada(s), sob a vigilância do Segurado. 

1.1.9. Para fins desta cobertura, ficam equiparados a “Terceiros”: 
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a. Os empregados do Segurado; 

b. Os condôminos, em caso de imóveis em condomínio; e 

c. Os lojistas e/ou seus funcionários, em caso de Shopping Centers. 

2. RISCOS EXCLUÍDOS 

2.1. Além das exclusões da cláusula RISCOS EXCLUÍDOS das condições gerais, não estão garantidas por 
esta cobertura as quantias devidas e/ou as despendidas, pelo segurado, para reparar, evitar e/ou 
minorar danos, de qualquer espécie decorrentes de: 

2.1.1. Decorrentes de roubo, furto, perda ou extravio de quaisquer bens no interior do veículo, 
peças, ferramentas, acessórios ou sobressalentes do veículo sob a guarda ou a custódia do segurado; 

2.1.2. Decorrentes da manutenção ou guarda de veículo em locais inadequados, ou da má 
conservação dos equipamentos utilizados pelo segurado; 

2.1.3. Decorrentes da insuficiente ou defeituosa execução dos serviços de reparo, reforma, 
manutenção, instalação, lavagem e lubrificação, executados em veículo sob a guarda ou a custódia 
do segurado; 

2.1.4. Danos causados por construção, demolição, reconstrução ou alteração estrutural do imóvel, 
bem como qualquer tipo de obra, inclusive instalações e montagens, admitidas, porém, as pequenas 
obras, conforme mencionado no 1.1.7. Acima; 

2.1.5. Causados a bens não classificáveis como veículos terrestres; 

2.1.6. Roubo ou furto de motocicletas, motonetas, bicicletas e veículos semelhantes que não 
sejam fixados ao solo por corrente ou cadeado, ou que não estejam em área reservada para sua 
guarda, com controle específico de entrada e saída; 

2.1.7. Danos decorrentes da utilização de chapas de experiência; 

2.1.8. Danos aos veículos sob guarda do segurado, causados por inundação e/ou alagamento; 

2.1.9. Causados durante o percurso entre o(s) local(is) de recepção dos veículos e o(s) local(is) em 
que serão estacionados os veículos sob guarda do segurado; 

2.1.10. Quaisquer despesas efetuadas pelo segurado a título de contenção de sinistro e salvamento 
serão analisadas e reguladas conforme disposto na cláusula “cobertura e abrangência”, subitem 
“despesas emergenciais” constantes das condições gerais. 

3. RATIFICAÇÃO 

Ratificam-se todas as cláusulas das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pelas presentes 
Condições Especiais. 

CONDIÇÕES ESPECIAIS - COBERTURAS BÁSICAS 

Nº 104 – RESPONSABILIDADE CIVIL GUARDA DE VEÍCULOS TERRESTRES DE TERCEIROS (INCÊNDIO E 
ROUBO) 

1. RISCOS COBERTOS 
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1.1. O risco coberto é a responsabilização civil do Segurado por DANOS MATERIAIS, CAUSADOS AOS 
VEÍCULOS TERRESTRES DE PROPRIEDADE DE TERCEIROS, enquanto sob sua guarda, ocorridos no interior 
do Estabelecimento especificado na Apólice, e desde que os danos decorram EXCLUSIVAMENTE dos 
seguintes fatos geradores: 

1.1.1. Existência, uso e conservação dos imóveis especificados na apólice; 

1.1.2. Roubo, furto simples ou qualificado do veículo de propriedade de terceiro. A presente 
cobertura somente prevalecerá se: 

a. For apresentado comprovante contendo a identificação do veículo (marca e placa), data e horário 
de entrada, no caso de Segurados que registrem por escrito a entrada e saída de veículos; 

b. Ficar comprovada destruição ou rompimento de obstáculos que impediriam o furto e/ou a 
subtração do veículo; 

c. Nos estabelecimentos em que a identificação do(s) veículo(s) se der por meio de imagens de 
circuitos de câmeras, a presente cobertura somente prevalecerá se através da imagem for possível 
identificar nitidamente a sua placa. 

1.1.3. Atos de vandalismo praticados por empregados, prepostos e/ou terceiros contratados; 

1.1.4. Incêndio ou explosão dos imóveis especificados neste contrato; 

1.1.5. Acidentes ocorridos em função da realização de pequenas obras de reforma, pintura e 
similares, realizadas nos estabelecimentos do Segurado especificados neste contrato, cujo valor total 
do contrato firmado com as empresas que efetuarão os serviços aqui mencionados não exceda 10% 
(dez por cento) do Limite Máximo de Indenização contratado para esta cobertura. 

1.1.6. Para efeitos desta cobertura, os veículos se considerarão sob a guarda do Segurado quando 
estacionados no(s) local(is) especificado(s) na apólice, em área(s) devidamente cercada(s) e/ou 
fechada(s), sob a vigilância do Segurado. 

1.1.7. Para fins desta cobertura, ficam equiparados a “Terceiros”: 

a. Os empregados do Segurado; 

b. Os condôminos, em caso de imóveis em condomínio; e 

c. Os lojistas e/ou seus funcionários, em caso de Shopping Centers. 

2. RISCOS EXCLUÍDOS 

2.1. Além das exclusões da cláusula RISCOS EXCLUÍDOS das condições gerais, não estão garantidas 
por esta cobertura as quantias devidas e/ou as despendidas, pelo segurado, para reparar, evitar e/ou 
minorar danos, de qualquer espécie decorrentes de: 

2.1.1. Decorrentes de roubo, furto, perda ou extravio de quaisquer bens no interior do veículo, 
peças, ferramentas, acessórios ou sobressalentes do veículo sob a guarda ou a custódia do segurado; 

2.1.2. Decorrentes da manutenção ou guarda de veículo em locais inadequados, ou da má 
conservação dos equipamentos utilizados pelo segurado; 

2.1.3. Decorrentes da insuficiente ou defeituosa execução dos serviços de reparo, reforma, 
manutenção, instalação, lavagem e lubrificação, executados em veículo sob a guarda ou a custódia 
do segurado; 
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2.1.4. Danos causados por construção, demolição, reconstrução ou alteração estrutural do imóvel, 
bem como qualquer tipo de obra, inclusive instalações e montagens, admitidas, porém, as pequenas 
obras, conforme mencionado no 1.1.5. acima; 

2.1.5. Causados a bens não classificáveis como veículos terrestres; 

2.1.6. Roubo ou furto de motocicletas, motonetas, bicicletas e veículos semelhantes que não 
sejam fixados ao solo por corrente ou cadeado, ou que não estejam em área reservada para sua 
guarda, com controle específico de entrada e saída; 

2.1.7. Danos decorrentes da utilização de chapas de experiência; 

2.1.8. Danos aos veículos sob guarda do segurado, causados por inundação e/ou alagamento; 

2.1.9.  Causados durante o percurso entre o(s) local(is) de recepção dos veículos e o(s) local(is) em 
que serão estacionados os veículos sob guarda do segurado; 

2.1.10. Quaisquer despesas efetuadas pelo segurado a título de contenção de sinistro e salvamento 
serão analisadas e reguladas conforme disposto na cláusula “cobertura e abrangência”, subitem 
“despesas emergenciais” constantes das condições gerais. 

3. RATIFICAÇÃO 

Ratificam-se todas as cláusulas das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pelas presentes 
Condições Especiais. 

CONDIÇÕES ESPECIAIS - COBERTURAS BÁSICAS 

Nº 105 – RESPONSABILIDADE CIVIL PET SHOP  

1. RISCOS COBERTOS 

Considera-se risco coberto a Responsabilidade Civil da Empresa Segurada, caracterizada por danos 
causados involuntariamente a animais deixados sob a guarda/responsabilidade da empresa segurada, nas 
seguintes situações: 

a. Acidentes com animais domésticos (cães e gatos) durante a prestação de serviço de banho e tosa. 

b. Fuga de animal que tenha por consequência o seu desaparecimento, acidente ou a sua morte, desde 
que o mesmo esteja sob responsabilidade ou guarda do estabelecimento segurado, em todo o 
território nacional (inclusive serviço de leva e traz do local , hospedagem e serviço de adestramento 
desde que o mesmo seja prestado por funcionário do PetShop ); 

c. Atos danosos decorrentes de erros e/ou omissões consequentes de negligência, imperícia e/ou 
imprudência, cometidas por funcionários da Empresa Segurada ao animal; e 

d. Danos de origem súbita e imprevista causados pelo próprio imóvel aos animais sob responsabilidade 
da Empresa Segurada; 

e. Roubo e/ou furto de animais de terceiros desde que os mesmos não estejam destinados à venda no 
estabelecimento segurado. 

1.1. A indenização desta cobertura, em qualquer um dos eventos cobertos, garante exclusivamente: 
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a. Reembolso de despesas veterinárias com animais, mesmo que não realizados no estabelecimento 
segurado; 

b. Reposição de outro animal em caso de falecimento ou desaparecimento será reembolsado o valor 
para a aquisição de outro animal da mesma raça e porte, considerando o pedigree, caso possua. Para 
animais sem raça definida a indenização ficará limitada a R$700,00 (setecentos reais). 

c. Reembolso  de   despesas   com   funeral   ou  cremação   dos   animais,  mesmo  que   não   realizados   
no estabelecimento segurado. 

1.2. Considera-se risco coberto somente os animais domésticos (cães e gatos) que estão sob cuidados 
e/ou responsabilidade da Empresa Segurada para consulta veterinária e/ou serviços oferecidos pelo 
estabelecimento, com exceção de animais silvestres e aqueles destinados à venda. 
1.3. No caso de falecimento do animal, a indenização se dará pelo valor de comercialização de animal 
de mesma espécie/raça, não sendo considerado em qualquer hipótese, o valor sentimental. 

1.4. A responsabilização da Empresa Segurada se dará por sua condenação em sentença judicial 
transitada em julgado ou por acordo expressamente autorizado pela Seguradora. 

1.5. Dentro do Limite Máximo de Indenização previsto para esta cobertura, estão cobertas também as 
despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao tentar evitar e/ou minorar os danos aludidos acima. 

1.6. Obrigações da Empresa Segurada Sem prejuízo de outras exigências estabelecidas por legislação 
específica, qualquer que seja o Limite Máximo de Indenização, a Empresa Segurada se obriga, sob pena 
de perder o direito a indenização, a respeitar as seguintes regras: 

a. Manter condições favoráveis de higiene do local e dos materiais que serão utilizados no banho e 
tosa; 

b. Utilizar produtos próprios para o uso em pet shops e equipe de profissionais qualificada para 
realização do serviço de banho e tosa; 

c. Manter controle de recebimento e entrega de animais; e 

d. Zelar para que os animais nunca fiquem expostos ou fora do local reservado para os mesmos. 

2. RISCOS EXCLUÍDOS 

2.1. Além das exclusões da cláusula RISCOS EXCLUÍDOS das condições gerais, não estão garantidas 
por esta cobertura as quantias devidas e/ou as despendidas, pelo segurado, para reparar, evitar e/ou 
minorar danos, de qualquer espécie decorrentes de: 

a. Danos morais, exceto se contratada a cobertura específica, nº 107 – danos morais, 
simultaneamente a esta cobertura. Também estarão excluídos os danos morais não decorrentes de 
danos materiais e/ou danos corporais ao animal, mesmo com a contratação da cobertura 
mencionada; 

b. Danos estéticos; 

c. Animal sacrificado com consentimento de seus proprietários; 

d. Doenças preexistentes; 

e. Atos ou intervenções proibidas por lei; 

f. Transmissão de pulgas ou carrapatos; 
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g. Animais silvestres; 

h. Animais destinados à venda no estabelecimento segurado (mesmo que de terceiros); 

I. Animais de clientes visitantes que não estejam sob guarda/responsabilidade da empresa segurada; 

j. Danos causados pelos animais a terceiros e/ou funcionários da empresa segurada; 

k.Perdas dos lucros com animais de competição, campeonato, procriação ou qualquer tipo de 
exposição que gere lucro ao proprietário do animal. 

l. Qualquer  valor sentimental do proprietário pelo animal; 

m. Qualquer valor adicional à reposição do animal; 

n.  Erro e/ou omissão por qualquer dano ao animal durante procedimento cirúrgico, exames 
invasivos ou similares, quando o mesmo não for realizado por um veterinário (funcionário) da 
clínica/pet shop. 

o. Translado efetuado por funcionários ou prestadores de serviço que não tenham vínculo 
empregatício com o segurado ou através de serviço de entrega por aplicativos (rappi, uber e 
similares). 

p. Custos de defesa do segurado, mesmo que decorrentes de riscos cobertos. 

2.2. Revoga-se das exclusões 3.51 da cláusula 3. Riscos excluídos, e 2.1.13 da cláusula 2 – riscos 
excluídos da cobertura 101, responsabilidade civil operações, somente o termo “animais vivos”, de 
modo que os mesmos estejam amparados por esta cobertura, responsabilidade civil pet shop, demais 
disposições das exclusões permanecem inalteradas. 

3. LIMITES DE RESPONSABILIDADE 

3.1. Fica estabelecido que, no Limite Máximo de Indenização estipulado para esta cobertura: 

a. Todos os prejuízos decorrentes de um mesmo evento serão considerados como um único sinistro, 
qualquer que seja o número de reclamantes; 

b. A soma de todas as indenizações e despesas pagas pela presente cobertura, em todos os sinistros, 
não poderá exceder, em hipótese alguma, o Limite Agregado da cobertura limite máximo de 
indenização fixado na Especificação da Apólice, ficando esta cobertura automaticamente cancelada 
quando tal limite for atingido. 

3.2. Limite Agregado: Se não houver, na especificação da apólice, referência ao Limite Agregado, este 
será considerado como igual ao Limite Máximo de Indenização. 
3.3. O Limite Máximo de Indenização e o Limite Agregado da presente cobertura não se somam nem 
se comunicam com o Limite Máximo de Indenização e Limite Agregado de qualquer outra cobertura. 

4. DOCUMENTOS BASICOS EM CASO DE SINISTRO: 

4.1. EXCLUSIVAMENTE PARA A COBERTURA DE RESPONSABILIDADE CIVIL PET SHOP: 

a. Boletim de ocorrência policial, se for o caso; 

b. Ordem de serviço comprovando o atendimento clínico ou serviço; 

c. Laudo veterinário, quando necessário; 
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d. Consentimento inerente ao fato; 

e. Cópia do Termo de Responsabilidade de internação; 

f. Laudos dos exames realizados pelo animal e; 

g. Comprovantes das despesas em decorrência do evento. 

5. RATIFICAÇÃO 

Ratificam-se todos os termos das Condições Gerais deste seguro que não tenham sido alterados por esta 
cobertura. 

CONDIÇÕES PARTICULARES - COBERTURAS ADICIONAIS 

Nº 106 – RISCOS CONTINGENTES – VEÍCULOS TERRESTRES MOTORIZADOS  

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Para contratar esta cobertura, o Segurado deverá pagar o prêmio adicional correspondente, e ter 
CONTRATADO, previamente, uma ou mais coberturas Básicas. 

2. RISCOS COBERTOS 

2.1. O risco coberto é a responsabilização civil do Segurado por DANOS CORPORAIS E / OU MATERIAIS, 
CAUSADOS A TERCEIROS decorrentes de acidentes ocorridos com veículos terrestres de terceiros que 
estejam eventualmente a serviço do Segurado. 

2.2. A garantia dada por esta Cobertura Adicional só prevalecerá se os veículos: 

a. Forem de propriedade de funcionários do Segurado, assim compreendidos os seus empregados, 
prepostos, estagiários e bolsistas; ou 

b. Não estiverem sendo operados e/ou dirigidos pelo Segurado e/ou por seus funcionários, quando 
forem de propriedade de terceiros. 

2.3. Esta cobertura é subsidiária em relação ao seguro DPVAT e a segundo risco do seguro de 
Responsabilidade Civil Facultativo dos veículos envolvidos. 

2.4. A presente cobertura somente se aplicará na proteção dos interesses do Segurado, não se 
admitindo, em hipótese alguma, a sua aplicação em benefício dos proprietários dos veículos. 

3. RISCOS EXCLUÍDOS 

3.1. Além das exclusões da cláusula RISCOS EXCLUÍDOS das condições gerais, não estão garantidas por 
esta cobertura as quantias devidas e/ou as despendidas, pelo segurado, para reparar, evitar e/ou 
minorar danos, de qualquer espécie decorrentes de: 

3.1.1. Veículos de propriedade do segurado; 

3.1.2. Veículos de empregados quando a utilização de tais veículos for condição inerente ao 
exercício de suas funções; 

3.1.3. Veículos vinculados contratualmente ao segurado, sob forma expressa ou tácita; 
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3.1.4. Quaisquer despesas efetuadas pelo segurado a título de contenção de sinistro e salvamento 
serão analisadas e reguladas conforme disposto na cláusula “cobertura e abrangência”, subitem 
“despesas emergenciais” constantes das condições gerais. 

4. RATIFICAÇÃO 

Ratificam-se todas as cláusulas das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pelas presentes 
Condições Especiais. 

CONDIÇÕES PARTICULARES - COBERTURAS ADICIONAIS 

Nº 107 – DANOS MORAIS 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Para contratar esta cobertura, o Segurado deverá pagar o prêmio adicional correspondente, e ter 
CONTRATADO, previamente, uma ou mais coberturas Básicas. 

2. RISCOS COBERTOS  

2.1.1. O risco coberto é a responsabilização civil do Segurado por DANOS MORAIS CAUSADOS A 
TERCEIROS diretamente de DANOS CORPORAIS e / ou DANOS MATERIAIS garantidos pela Cobertura 
contratada. 

2.1.2. A vinculação dos Danos Morais aos Danos Físicos à Pessoa e/ou Danos Materiais cobertos 
por esta apólice deve estar exarada em sentença judicial transitada em julgado, ou ter sido autorizada 
expressamente pela Seguradora. 

3. RISCOS EXCLUÍDOS  

Reiteram-se os riscos excluídos constantes das Condições Gerais e das Condições Especiais vinculadas à 
modalidade selecionada, ressalvados os que contrariarem as presentes disposições, hipótese em que 
estas prevalecerão. 

4. RATIFICAÇÃO  

Ratificam-se todas as cláusulas das Condições Gerais, Condições Especiais e Condições Particulares que 
não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial. 

CONDIÇÕES PARTICULARES – CLÁUSULAS ESPECIFICAS 

As partes estipulam os seguintes fatores multiplicativos para os Limites Agregados correspondentes às 
coberturas contratadas com opção pela garantia única: 

COBERTURA FATOR MULTIPLICATIVO 

  

  

  

Esta cláusula prevalece sobre quaisquer disposições em contrário presentes neste contrato. 
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Ficamos muito felizes por você ter chego até o final.  
 
Agradecemos por escolher a Seguros Unimed para ser a 
Seguradora que irá proteger o seu patrimônio. 
 
Se ainda assim tiver dúvidas, entre em contato conosco. 

RAMOS ELEMENTARES 
Processo SUSEP nº 15414.900135/2015-77 
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